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EDITAL 
 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0006/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 

 
SETOR SOLICITANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO 

AMBIENTE 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA VISANDO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E MELHORIA DO 
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO 
DISTRITO DE SANTA ROSA – ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE SERRITA-PE. 

TIPO: MENOR PREÇO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

VALOR PREVISTO: R$ 443.596,81 (QUATROCENTOS E QUARENTA E 
TRÊS MIL QUINHENTOS E NOVENTA E SEIS 
REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS). 

 
 

DA SESSÃO PÚBLICA: 
LOCAL: https://www.licitacaoserrita.com.br/  
CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Até 23 de janeiro de 2025 às 07h59Min 

ABERTURA DE PROPOSTAS: Dia 23 de janeiro de 2025, a partir das 08h00Min 

FASE DE DISPUTA DE LANCES: Dia 23 de janeiro de 2025, a partir das 09h00Min 

REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o  
Horário de Brasília - DF. 
Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a 
contar da respectiva data. 

LOCAL DE ACESSO AO EDITAL E ANEXOS: https://www.licitacaoserrita.com.br/  
https://www.gov.br/pncp/pt-br  
https://serrita.pe.gov.br/licitacao.php 

COMUNICAÇÃO COM O ÓRGÃO LICITANTE:  Qualquer pedidos de esclarecimentos, informações, 
impugnações ao instrumento convocatório, recursos 
e contrarrazões deverá ser formulada por escrito, 
protocolada preferencialmente em campo próprio do 
sistema onde será realizado certame. 

LEGISLAÇÃO APLICADA: Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril e demais 
dispositivos legais aplicáveis a presente licitação. 

 
 
 

https://www.licitacaoserrita.com.br/
https://www.licitacaoserrita.com.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://serrita.pe.gov.br/licitacao.php
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRITA - PE, situada à Rua Barbosa Lima, 63, Centro, SERRITA/PE, 
inscrito no CNPJ sob o nº 11.361.250/0001-73, por intermédio do seu Agente e Contratação e Membros da 
equipe de apoio designados pelas Portarias n° 241 de 04 de dezembro de 2024, informa que se encontra 
aberta a Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei 14.133/21, 
especificamente do inciso XXXVIII do Art. 6º da Lei 14.133/21 e no Art. 4º da IN 73/22 e demais legislações 
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, no Projeto Básico, no Estudo 
Técnico Preliminar e no Termo de Referência e Anexos, que passam a fazer parte integrante deste. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1  O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E MELHORIA DO SISTEMA DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO DISTRITO DE SANTA ROSA – ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
SERRITA-PE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, no Projeto Básico, 
no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência e Anexos. 
 
1.2. A licitação será realizada em grupo único, conforme tabelas constantes no Projeto Básico/Termo 
de Referência/Estudo Técnico Preliminar, devendo o licitante vencedor elaborar proposta para todos os itens 
que o compõem. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Portal https://www.licitacaoserrita.com.br/, que permite a participação dos interessados neste certame. 
 
2.1.1. O cadastro deverá ser feito no Portal: https://www.licitacaoserrita.com.br/.  
 
2.1.2. Após efetuar login no sistema, o licitante poderá realizar o download do arquivo do Edital e, 
subsequentemente, prestar as declarações exigidas, encaminhar sua Proposta de Preços Inicial, bem como 
atender às demais exigências deste instrumento, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados, 
sempre, as datas e horários estabelecidos. 
 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
2.5. Não poderão disputar esta licitação: 
 
2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital, do Projeto Básico, do Estudo Técnico Preliminar 
e do Termo de Referência e seu(s) anexo(s); 

https://www.licitacaoserrita.com.br/
https://www.licitacaoserrita.com.br/
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2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
 
2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo 
entre si; 
 
2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
 
2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
2.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
 
2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
2.5.11. não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.6. Os impedimentos de que tratam os itens 2.5.4 e 2.5.7 serão também aplicados ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
aquela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
2.9. O disposto nos itens 2.5.2. e 2.5.3. não impedem a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica ao certame. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, de 
lances e de julgamento. 
 
3.2. Para participar deste certame, a empresa deverá anexar a proposta inicial na aba “anexo a proposta 
inicial”, cópia de recibo de que a empresa apresentou a Garantia de Proposta a que alude o §1º art. 58 e art. 
96 da Lei Federal nº 14.133/2021, no valor de R$ 4.435,96 (quatro mil, quatrocentos e trinta e cinco reais 
e noventa e seis centavos), aproximadamente 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da 
contratação, e deverá ter validade até 30 (trinta) dias após a data da validade da proposta. 
 
3.2.1. As Garantias de Participação dos concorrentes não vencedores ser-lhes-ão restituídas com a maior 
brevidade possível, não excedendo o prazo de 30 (trinta) dias após a data de validade das propostas.  
 
3.2.2 A Garantia de Participação da proponente vencedora será liberada quando da assinatura do Contrato e, 
quando for o caso, contra a apresentação da garantia de contrato.  
 
3.2.3. Para fins de maior agilidade nas posteriores restituições das Garantia de Participação apresentadas, o 
Município de Serrita solicita que as mesmas sejam preferencialmente realizadas por meio de caução em 
dinheiro;  
 
3.2.4. A Garantia de Participação poderá ser executada pelo Município de Serrita:  
a) Caso a proponente retire sua proposta durante o período de validade da mesma;  
b) No caso da proponente vencedora, quando a proponente deixar de:  
I. Assinar o contrato; 
II. Apresentar a garantia do contrato. 
 
3.2.5. Na hipótese da Garantia de Participação ser apresentada por meio de Seguro-garantia, a mesma 
deverá estar disponível para consulta no site da SUSEP no dia da abertura dos envelopes de habilitação, 
caso contrário, não sendo possível consultar a sua validade, a empresa estará INABILITADA. 
 
3.2.6. Na hipótese da Garantia de Participação ser apresentada por meio de Fiança bancária, a mesma 
deverá estar disponível para consulta no site do BANCO CENTRAL no dia da abertura dos envelopes de 
habilitação, caso contrário, não sendo possível consultar a sua validade, a empresa estará INABILITADA. 
 
3.2.7. A critério do contratado, as garantias poderão ser prestadas nas seguintes formas: 
a. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b. Seguro-garantia; ou 
c. Fiança bancária. 
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3.2.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
 
3.2.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
 
3.2.10. Caso a licitante opte por garantia em dinheiro, deverá fazer depósito na conta corrente nº 1500-8, 
agência 2683-2 do Banco do Brasil, em nome da Prefeitura Municipal de SERRITA. 
 
3.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, no Projeto Básico, 
no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência e Anexos, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 
 
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 
3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital, no Projeto Básico, no Estudo Técnico 
Preliminar e no Termo de Referência e Anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
 
3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
3.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
 
3.8.1. caso exista itens de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame para tais itens; 
 
3.8.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá efeitos quanto a perca do direito ao tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que o licitante se enquadre como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
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3.9. A falsidade das declarações de que tratam os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021, neste Edital, no Projeto Básico, no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de 
Referência e Anexos. 
 
3.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, poderão retirar ou substituir os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até o momento da abertura da sessão pública. 
 
3.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 
 
3.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
3.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 
 
3.14.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
 
3.14.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 
3.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 
3.15.1. inclusão de valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
 
3.15.2.  inclusão de percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
 
3.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
3.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
3.17. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
3.18. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 
4.1.1. valor total de cada item do orçamento; 
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4.1.2.      Valor total do orçamento caso o sistema não equalize; 
 
4.1.3.  quantidade total de cada item conforme planilha orçamentária.  
 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
4.2.1.  o licitante não poderá oferecer proposta em quantitativos inferiores ou superiores aos que foram 
previstos para contratação. 
 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.  
 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de 
trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 
tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 
 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência/Estudo Técnico 
Preliminar, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle, fato que, observado o devido 
processo legal, poderá gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
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5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico disposto em Portal especializado (https://www.licitacaoserrita.com.br/), na data, horário e 
local indicado neste Edital. 
 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 
e os licitantes. 
 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo MNEOR VALOR GLOBAL. 
 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
0,5% (meio por cento do valor máximo admitido para a contratação). 
 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
5.11.1. a etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
 
5.11.2. a prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
 
5.11.3. não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
 
5.11.4. definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação auxiliado pela Equipe de Apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
5.11.5. após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
 

https://www.licitacaoserrita.com.br/
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5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
 
5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
5.14. No caso de desconexão com o Agente de Contratação no decorrer da etapa competitiva da 
licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
 
5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, respeitadas as condições 
deste Edital, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
 
5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 
5.18.1. havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 
 
5.18.1.1.  Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
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5.18.1.2.  Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 
14.133/2021; 
 
5.18.1.3.  Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
 
5.18.1.4.  Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle, aprovadas e  regulamento próprio. 
 
5.18.2. persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
 
5.18.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado de Pernambuco; 
 
5.18.2.2. Empresas brasileiras; 
 
5.18.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
5.18.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
 
5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente 
de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 
5.19.1. a negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado mesmo após a negociação for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 
5.19.2. a negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
5.19.3. o resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
 
5.19.4. o Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados.  
 
5.19.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
5.20. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
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previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
 
6.1.1. SICAF;   
 
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
 
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429/1992. 
 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 
 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os termos deste edital. 
 
6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73/2022. 
 
6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 
6.6.1. contiver vícios insanáveis; 
 
6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência/Estudo 
Técnico Preliminar; 
 
6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
 
6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
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6.7. Em contratação de serviços de engenharia a constatação de inexequibilidade e sobrepreço 
resultará na desclassificação da proposta, hipóteses que serão verificadas considerando o seguinte: 
 
6.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
 
6.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha 
anexa ao Edital; 
 
6.7.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 
regime de execução. 
 
6.7.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
 
6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, à critério do Agente de Contratações, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
6.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 
da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 
do contrato. 
 
6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta, 
hip tese em que a planilha poderá   ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação, assim como a sua plena exequibilidade; 
 
6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
 
6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
 
6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência/Estudo Técnico Preliminar, 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70, da Lei nº 14.133, de 2021, os quais estão 
relacionados abaixo: 
 
7.2. Encerrado o julgamento das propostas, será exigido do licitante com a melhor proposta os documentos 
de habilitação, o qual terá o tempo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para anexar no sistema. 
 
7.3. O agente de contratação poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 
 
7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos para a confirmação daqueles exigidos neste edital e já 
apresentados, ou, ainda, de envio de documentos não juntados mas que comprovem que na data da 
apresentação da proposta o licitante atendia às condições de aceitabilidade da proposta e de habilitação, o 
licitante será convocado a encaminhá-los, via sistema eletrônico, no prazo fixado pelo agente de contratação, 
sob pena inabilitação, prazo durante o qual a sessão não será suspensa. 

7.5. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do licitante, com 
indicação precisa de dados capazes de qualificar inequivocamente o licitante. 

7.6. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em 
nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

7.7. Em se tratando de licitante indicado no tópico 7, havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da Administração Pública Municipal. 

7.8. A não regularização da documentação no prazo previsto anteriormente implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará ao agente de contratação convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

 

7.9. A documentação para fins de habilitação é constituída de: 

a) atos constitutivos estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, ou o 
registro público de empresário individual e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento 
de eleição de seus administradores, com a comprovação de publicação na imprensa da ata arquivada, bem 
como das alterações, caso existam, e, no caso de sociedades simples, acompanhados de prova de 
diretoria em exercício; 

b) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 

c) prova de Cadastro de Contribuintes do ICMS (Fazenda Estadual), relativo ao domicílio ou 
sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação, ou 
declaração de que não recolhe tributos estaduais, sendo, portanto isenta da Inscrição Estadual; 

d) Prova de inscrição Municipal, relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 
 

e) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e às 
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contribuições previdenciárias e de terceiros; 
 

f) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, da sede do proponente; 

 

g) Certidão Negativa de Débitos Municipais, da sede do proponente; 
 

h) Certificado de Regularidade do FGTS; 
 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
 

j) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
 

k) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais; 

 
k.1) As empresas que adotam o Livro Diário, na forma física, deverão apresentar os Balanços 
Patrimoniais e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios extraídos dos próprios Livros 
Diários, acompanhados dos respectivos termos de abertura e encerramento do mesmo, contendo a 
assinatura do contador e do titular ou representante legal da empresa e ainda, registrado ou o 
requerimento de autenticação na Junta Comercial ou registrado no Cartório de Registro; 

k.2) As empresas que adotam o SPED (Sistema Público Escrituração Digital) deverão 
apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios sociais, 
extraídos do próprio sistema digital (SPED), acompanhados dos respectivos termos de abertura e 
encerramento dos mesmos e termos de autenticação ou recibos de entrega de escrituração contábil digital 
(conforme Decreto Federal n° 8.683/16), preferencialmente vistados em todas as páginas pelo 
representante legal da empresa; 

k.3 ) Os Balanços Patrimoniais referentes aos últimos exercícios sociais serão aceitos somente até 30 de 
abril do ano subsequente; 

l) Para avaliar a situação financeira do proponente serão considerados os índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 01 (um), em ambos os exercícios, 
apurados pelas fórmulas abaixo, cujo cálculo poderá ser demonstrado em documento próprio, devidamente 
assinado pelo representante legal da empresa. 

 
LG = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO) 

(PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE) 
cujo resultado deverá ser igual ou superior a 1,00 

 

SG =   ATIVO TOTAL 

(PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE) 
cujo resultado deverá ser igual ou superior a 1,00 

 

LC = ATIVO CIRCULANTE 
            PASSIVO CIRCULANTE 

cujo resultado deverá ser igual ou superior a 1,00 
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OBS: Índices justificados de acordo com o § 5º do art. 69 da Lei 14.133/21. 

m) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA)/ Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), por ocasião da 
assinatura do contrato deverá apresentar visto para execução de obras ou prestação de serviços junto ao 
CREA-PE; 
 
n) Comprovação pela empresa de aptidão para desempenho da atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto do projeto, através de atestado de capacidade técnica em nome da empresa 
para o órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do 
Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas, nos moldes determinados pela Lei 14.133/2021, que 
comprova a empresa licitante ter executado, a qualquer tempo, serviços e quantidades de obras similares, 
compatíveis com o objeto desta licitação, através de certidão e/ou atestado, fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, incluindo obrigatoriamente os seguintes serviços conforme relação a 
seguir: 
 

Letra SERVIÇO 

A 1. EXECUÇÃO DE TUBO DE CONCRETO; 

B 2. EXECUÇÃO DE CAIXAS DE PASSAGEM; 

C 3. EXECUÇÃO DE CONCRETO ARMADO; 

D 4. EXECUÇÃO DE LAJE PRE MOLDADA; 

 
o) A Empresa Licitante deverá comprovar que possui no seu quadro permanente, na data prevista para 
entrega da proposta, profissional de nível superior detentor de atestado(s) de capacidade técnica na 
execução de obra ou serviço de características semelhantes ao objeto do presente certame, através de 
atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente certificado pelo 
CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, 
referente à obra similar, incluindo obrigatoriamente os seguintes serviços ou similares planilhados no 
orçamento base, apresentados na(s) Certidões de Acervo Técnico - C.A.T.’s, relativas às parcelas de maior 
relevância e valor significativo indicadas abaixo:  
 

Letra SERVIÇO 

A 1. EXECUÇÃO DE TUBO DE CONCRETO; 

B 2. EXECUÇÃO DE CAIXAS DE PASSAGEM; 

C 3. EXECUÇÃO DE CONCRETO ARMADO; 

D 4. EXECUÇÃO DE LAJE PRE MOLDADA; 

 

p) A comprovação de acervo técnico descritas acima poderá ser feita por meio de atestados 

q) Para fins de qualificação técnica, não serão aceitas certidões de acervo técnico sem 
atestado e sem estarem acompanhadas das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados, 
bem como atestados emitidos por pessoas físicas. 

r) Comprovação de que o responsável técnico integra o quadro permanente do proponente, na 
data prevista para entrega dos invólucros, que deverá ser feito mediante a apresentação de Carteira de 
Trabalho, Contrato de Prestação de Serviço ou Contrato Social; 
 
s) Declaração da empresa licitante assinada pelo seu responsável técnico, atestando que 
vistoriou o local de execução da obra objeto desta licitação e que tomou conhecimento de todas as 
informações necessárias à execução da mesma; 
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t) Declaração de Ciência e Concordância, conforme modelo constante no ANEXO I; 
 
u) Declaração de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados – Lei n. 13.709/2018, 
conforme modelo constante do ANEXO I. 
 
v) O licitante deverá apresentar declaração que não incorre nos impedimentos (ANEXO I). 

 
v.1) Para obtenção dos benefícios, conforme art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021, o licitante 
deverá apresentar declaração  que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, que ainda não celebrou contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 4,8 milhões/ano (Lei Complementar nº 
123/2006, art. 3º, II). 

 
7.10.Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o agente de contratação examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor 
atenda a este edital. 

7.11.Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado o vencedor. 
 
7.12.Não será permitida a subcontratação do objeto do presente edital. 
 
7.13. a documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
 
7.14.  Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
por cópia digital por meio da Plataforma, e apenas em caso de sua indisponibilidade será admitido o envio 
através do endereço eletrônico cpl.serrita2021@gmail.com. 
 
7.15. Nas hipóteses em que julgar necessárias, o Agente de Contratações poderá empreender diligência à fim 
de verificar a autenticidade dos documentos e a fidelidade de seus conteúdos, inclusive requisitando a 
apresentação do original no prazo de até 72 (setenta e duas) horas. 
  
7.16. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos pelos registros 
existentes junto ao SICAF, desde que haja sido formulado com obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
7.17. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
7.18. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
7.19. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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7.20. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o 
licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 
assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 
 
7.21. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 
horário exclusivos, a ser agendado  junto à Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente até o 2º(segundo) 
dia anterior a abertura do certame no horário das 9h às 12h de modo que seu agendamento não coincida com 
o agendamento de outros licitantes.  
 
7.22. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente 
item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação. 
 
7.23. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
 
7.24. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
 
7.25. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN 
nº 3/2018, art. 7º, caput). 
 
7.26. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
 
7.27. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova para fins de aferição da habilitação. 
 
7.28. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de até 2 (duas) horas constadas da solicitação 
formulada pelo Agente de Contratações, prorrogável à seu critério e por igual período. 
 
7.29. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 
 
7.30. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de 
Referência/Estudo Técnico Preliminar somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
 
7.31. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 
art. 39, §4º): 
 
7.32. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 
7.33. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
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7.34. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratações poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 
7.35. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratações 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.10.1. 
 
7.36. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 
7.37. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
 
7.38. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 
 
8. DOS RECURSOS 
 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
 
8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
 
8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
8.10. Os documentos necessários às manifestações recursais e de contrarrazões que não se 
encontrarem disponíveis na Plataforma deverão ser solicitados por meio do endereço eletrônico 
cpl.serrita2021@gmail.com no prazo máximo de até 2 (duas) horas contadas da manifestação recursal. 
 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 
 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratações durante o certame; 
 
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em 
especial quando: 
 
9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
 
9.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;  
 
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
 
9.1.5. fraudar a licitação 
 
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 
9.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
9.1.6.2. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
9.1.7. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/013. 
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9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 
9.2.1. advertência;  
 
9.2.2. multa; 
 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle, mediante regulamentação. 
 
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo até 03 (três) úteis, a contar da comunicação oficial, por aplicação analógica aos 
termos do art. 829 da Lei nº. 13.105/2015. 
 
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,1% à 15% do valor do 
contrato licitado, permitida a cumulação e observando-se os seguintes parâmetros para sua fixação: 
 
9.4.1.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em 
caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e 
a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença. 
 
9.4.1.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida. 
 
9.4.1.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida. 
 
9.4.1.3. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia de reforço ou por ocasião de prorrogação, observado o máximo de 1,4% (um vírgula quatro por 
cento), sem prejuízo à rescisão do contrato decorrido o prazo máximo de 20 (vinte e cinco) dias autorizará a 
Administração contratante a promover a rescisão do contrato. 
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9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6 e 9.1.7, a multa será limitada ao percentual 
de 30% do valor do contrato licitado. 
 
9.4.2.1. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 
2: 
 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 5% do valor licitado 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 7% do valor licitado 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 10% do valor licitado 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 15% do valor licitado 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 30% do valor licitado 

 
 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal 
ou consequências letais, por ocorrência. 

5 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
inclusive induzindo deliberadamente a erro no julgamento e praticando atos 
ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento. 

4 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia. 

3 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por 
dia. 

2 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia do contratante, por empregado e por dia. 

1 

 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar junto ao Município de Serrita /PE pelo 
prazo máximo de até 3 (três) anos.  
 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6 e 9.1.7, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 



  

 

 

Rua Barbosa Lima, nº 63, C entro – CEP: 56.140-000 - Serrita - PE- C N P J : 11.361.250/0001-73. 

E-mail - administracao@serrita.pe.gov.br 

 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 
IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
 
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  
 
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados ao Município de Serrita, Estado de Pernambuco. 
 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
10.1.1.  A impugnação ou pedido de esclarecimentos formulada por licitante apenas será admitida no 
ambiente da Plataforma (https://www.licitacaoserrita.com.br/).  
 
10.1.2.  se a impugnação ou pedido de esclarecimentos restar formulada por terceiros estranhos ao 
certame, estes poderão se utilizar do endereço eletrônico cpl.serrita2021@gmail.com. 
 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado na Plataforma 
(https://www.licitacaoserrita.com.br/), no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame.  
 
10.2.1. nas hipóteses em que a impugnação ou pedido de esclarecimentos restar formulada por terceiros 
estranhos ao certame, além da disponibilização da resposta na Plataforma 
(https://www.licitacaoserrita.com.br/), a mesma será enviada diretamente ao interessado através do endereço 
eletrônico através do qual restou encaminhada.  
 
10.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

https://www.licitacaoserrita.com.br/
mailto:cpl.serrita2021@gmail.com
https://www.licitacaoserrita.com.br/
https://www.licitacaoserrita.com.br/
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10.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Agente de Contratações nos autos do processo de licitação. 
 
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário por parte do 
Agente de Contratações. 
 
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
 
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
 
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal https://www.licitacaoserrita.com.br/, no 
endereço eletrônico https://www.serrita.pe.gov.br/ e na impossibilidade dos endereços anteriores poderão 
interessados solicitarem pelo e-mail cpl.serrita2021@gmail.com.  
 
11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
11.11.1. ANEXO I – Modelo de Declarações. 
11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato. 
11.11.3. ANEXO III – Projeto Básico/Termo de Referência. 
 

SERRITA-PE, 08 de janeiro de 2025. 
__________________________________________ 

EMERSON YAGO FERREIRA SANTOS 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO - PORTARIA 001/2025 

https://www.licitacaoserrita.com.br/
https://www.serrita.pe.gov.br/
mailto:cpl.serrita2021@gmail.com
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ANEXO I 

MINUTA DE DECLARAÇÕES 

 
PROCESSO LICITATÓRIO 006/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 
 

 
A empresa ..................................................................., inscrita no CNPJ sob o n° ............................................., 
situada na ..........................................................................................: 

 
DECLARA para fins de participação no procedimento licitatório, que esta entidade atende plenamente os 
requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no edital 
convocatório. 
 
DECLARA, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação 
ou que comprometam a idoneidade da proponente, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
DECLARA, sob as penas da lei, para surtir efeito junto a Prefeitura Municipal de SERRITA/PE, perante o 
processo licitatório que não incide na proibição contida no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 
 
DECLARA, que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
DECLARA, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
DECLARA, que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

DECLARA, que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

DECLARA, que se compromete a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive 
nos meios digitais. 

O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao bom andamento da proposta aprovada, se houver, será 
realizado mediante prévia e fundamentada aprovação da Secretaria de Estado da Inovação, Modernização e 
Transformação Digital (SEI), observados os princípios do art. 6º da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD – Lei nº 13.709/2018), especialmente o da necessidade; 

Os dados tratados pela proponente somente poderão ser utilizados no fornecimento dos bens especificados 
na proposta, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as diretrizes e 
instruções transmitidas ela SEI; 
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Os registros de tratamento de dados pessoais que a proponente realizar serão mantidos em condições de 
rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 

A proponente deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto de 
medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a legislação 
e o disposto nesta Cláusula; 

A proponente dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas nesta 
Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade da SEI, cujos princípios e regras deverão ser 
aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais; 

O eventual acesso, pela proponente, às bases de dados que contenham ou possam conter dados pessoais 
ou segredos comerciais ou industriais implicará para a proponente e para seus prepostos – devida e 
formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e após 
o seu encerramento; 

O encarregado da proponente manterá contato formal com o encarregado da SEI, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados 
pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das 
autoridades competentes; 

A critério do controlador e do encarregado de Dados da SEI, a proponente poderá ser provocada a preencher 
um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente do objeto 
deste contrato, no tocante a dados pessoais; 

A proponente responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos dados ao 
deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os dados 
pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito; 

Os representantes legais da proponente, bem como os empregados que necessariamente devam ter acesso 
a dados pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar termo de 
compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo disposto 
nesta Cláusula; 

Eventual compartilhamento de dados pessoais com prestadores de serviços subcontratados dependerá de 
autorização prévia da SEI, hipótese em que o subcontratado ficará sujeito aos mesmos limites impostos à 
proponente. 

Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sejam 
eles sensíveis ou não, a proponente providenciará o descarte ou devolução, para a SEI, de todos os dados 
pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança. 

 
NO CASO DE COOPERATIVAS 

DECLARA, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021. 
 

NO CASO DE ME/EPP 
DECLARA, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
 
Por ser verdade, firma a presente. 
 
 

Local, Data e Assinatura. 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 006/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 

 

CONTRATO Nº ______/2024 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA DE 
SERRITA/PE E A EMPRESA _________. 

 
Pelo presente instrumento particular de fornecimento de produto, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERRITA - PE, situada à Rua Barbosa Lima, 63, Centro, SERRITA/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.361.250/0001-73, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) ..., brasileira, casada, portador do CPF Nº ... e do 
RG ..., residente e domiciliado à ..., daqui por diante denominada CONTRATANTE, e do outro a empresa 
__________________, com sede na _____________, n.º ________, Bairro ____________, CEP: ________, 
no Município de __________, Estado de _________, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º ____________, doravante 
denominada CONTRATADA, por meio de seu(sua) representante legal, Sr. __________, portador(a) da 
Cédula de Identidade R.G. n.º ___________, inscrito(a) no C.P.F. sob o n.º ___________, considerando-se a 
proposta mais vantajosa em razão das propostas ofertadas no processo em epígrafe, resolvem celebrar este 
contrato, na melhor forma de direito público e das disposições de direito privado, o qual se regerá pelas 
seguintes cláusulas e condições: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO 
1.1. O presente contrato é firmado com base no artigo 28, inciso II, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de 
abril de 2021, sendo regido pela citada Lei. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se à todos os termos do processo licitatório epigrafado neste 
instrumento, especialmente ao Termo de Referência, Projeto Básico, Estudo Técnico Preliminar e seus 
demais anexos, bem como à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de engenharia consistente 
na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E MELHORIA DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO DISTRITO 
DE SANTA ROSA – ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SERRITA-PE., nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência, Projeto Básico, Estudo Técnico Preliminar e seus demais anexos. 
 
2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.2.1. O Projeto Básico;  
2.2.2. O Termo de Referência; 
2.2.3. O Estudo Técnico Preliminar; 
2.2.4. O Edital da Licitação; 
2.2.5. A Proposta do contratado; 
2.2.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
2.3. O regime de execução é a empreitada por preço global. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da emissão da ordem de 
serviços. 
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3.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
3.2.1. As prorrogações automáticas serão sucedidas por termo aditivo que justificará e estabelecerá a 
duração do prazo prolongado. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
4.1. O regime de execução contratual será de empreitada por preço unitário, cujos modelos de gestão 
e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – MATRIZ DE RISCO 
5.1.  A definição das responsabilidades da CONTRATANTE e da CONTRATADA ficam definidas de 
acordo com a matriz de risco adiante estabelecida 
5.1.1. Constituem riscos a serem suportados pelo CONTRATANTE: 
5.1.1.1. Mudanças no projeto a pedido da Administração; 
5.1.1.2. Aumentos desproporcionais nos custos de insumos, na hipótese de inequívoca anomalia de 
mercado impossível de prever ou, se previsível, impossível de quantificar seus reais impactos. 
5.1.1.3. Inflação ou flutuação de câmbio capaz de acarretar aumentos desproporcionais de insumos. 
5.1.1.4. Impedimento ou dificuldades de acesso ao local da obra, causados pela demora em sua liberação. 
5.1.1.5. Ausência de liquidez causada por restrição orçamentária e/ou financeira. 
5.1.1.6. Alteração da legislação, regulamentos e normas que causem alterações no projeto inicialmente 
contratado. 
5.1.2. Constituem riscos a serem suportados pela CONTRATADA: 
5.1.2.1. Aumento ou diminuição dos serviços e/ou materiais causadas por ausência de identificação de 
falhas ou omissões irrelevantes (menores que 10% para erros unitários de quantitativos) em quaisquer das 
peças técnicas que componham a contratação, tais quais: orçamentos, plantas, especificações ou memoriais 
(Acórdão TCU 2929/2010 – Plenário). 
5.1.2.2. Mudanças no projeto por iniciativa da empresa executora. 
5.1.2.3. Paralisações ou greves deflagradas entre os trabalhadores da empresa executora. 
5.1.2.4. Falha na compatibilização dos projetos em razão da ausência de análise eficiente in loco. 
5.1.2.5. Embargos ou interdições dos serviços por órgão púbico de fiscalização, ocorrida em razão do não 
cumprimento de exigências legais afetas à empresa executora, tais quais alvará, ART, atendimento às 
normas de 
Segurança, dentre outras. 
5.1.2.6. Falta de qualificação de pessoal. 
5.1.2.7. Erros essenciais ou execução dos serviços com qualidade abaixo da especificada na contratação 
e/ou em desacordo com as normas vigentes. 
5.1.2.8. Elevação nos custos de quaisquer dos insumos, superiores aos índices de reajuste contratual, 
decorrentes de alterações tributárias ou de políticas públicas. 
5.1.2.9. Roubos ou furtos no local da obra. 
5.1.2.10. Prejuízos causados à terceiros. 
5.1.2.11. Acidentes na obra. 
5.1.3. Constituem riscos a serem compartilhados pelas partes, na proporção de 50% para a 
CONTRATANTE e 50% para a CONTRATADA: 
5.1.3.1. A ocorrência de acentuadas mudanças climáticas que afetem a realização dos serviços. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 
6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO 
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7.1. O valor total da contratação é de R$ (). 
7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
 
8. CLÁUSULA OITO - PAGAMENTO 
8.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência. 
 
9. CLÁUSULA NONA - REAJUSTE 
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
9.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com 
base tabela SINAPI/PE – Mês de abril de 2024.  
9.2. Após o interregno de um ano, à requerimento da CONTRATADA, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Nacional de Custo da Construção - INCC, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
9.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com este 
Termo de Referência, com o Projeto Básico, com as cláusulas contratuais e com os termos de sua proposta. 
10.2.  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
10.3.  Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 
10.4. Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas. 
10.5.  Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, 
quando couber. 
10.6.  Não praticar atos de ingerência na administração da contratada, tais como: 
10.6.1.  Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
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10.6.2.  Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas CONTRATADAS; 
10.6.3.  Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da contratada, mediante a utilização 
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica 
para a qual o trabalhador foi contratado; e 
10.6.4.  Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 
10.7.  Fornece as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
10.8.  Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
10.9.  Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento das obrigações pela CONTRATADA. 
10.10.  Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 
serviço e notificações expedidas. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
11.1.  Executar os serviços conforme especificações constantes no Termo de Referência, e em sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade mínimas especificadas neste documento, no Projeto Básico e em sua proposta. 
11.2.  Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
11.3.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à terceiros, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, 
ficando a contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no Edital, ou dos pagamentos devidos 
à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos. 
11.4.  Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
11.5.  Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do parágrafo único 
do artigo 48 da Lei n° 14.133/2021. 
11.6.  A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
11.7.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE. 
11.8.  Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
11.9.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
11.10.  Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
11.11.  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
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11.12.  Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este TR, o ETP e o Projeto 
Básico, no prazo determinado. 
11.13.  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
11.14.  Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
11.15.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
11.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
11.17.  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 
13.146/2015. 
11.18.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
11.19.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 5º do art. 103 da Lei 
nº 14.133/2021. 
11.20.  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da CONTRATANTE. 
11.21.  Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
11.22.  Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados/fornecidos, inclusive a promoção de 
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto 
contratado. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  
12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
12.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.  
12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 
somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
12.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
12.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
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12.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
12.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado.  
12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
12.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
12.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
12.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
13.1.  O contratado deverá ofertar garantia de execução da contratação, optando por uma das seguintes 
modalidades: 
13.1.1  Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
13.1.1.1. A garantia prestada por meio de caução em dinheiro deverá ser recolhida em favor do Município de 
Serrita /PE por meio de depósito no Banco do Brasil S.A., conta corrente nº 1500-8, agência 2683-2. 
13.1.2.  Seguro-garantia, que deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de 
homologação da licitação, observadas as seguintes regras: 
13.1.2.1. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e 
deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso 
pela seguradora; 
13.1.2.2. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 
convencionadas. 
13.1.3.  Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil; 
13.1.4.  Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
13.2.  Em razão dos valores envolvidos na contratação, o contratado deverá fornecer garantia no valor 
correspondente ao percentual de 3% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação; 
13.3.  Em qualquer dos casos, independente da forma de garantia escolhida, esta ficará em poder do 
Município de Serrita /PE pelo prazo de até 30 (trinta) dias após a data de execução do contrato. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratações durante o certame; 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em 
especial quando: 
14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
14.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;  
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14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação. 
14.1.5. Fraudar a licitação 
14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
14.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
14.1.6.2. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
14.1.7. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/013. 
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
14.2.1. Advertência; 
14.2.2. Multa; 
14.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 
14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle, mediante regulamentação. 
14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo até 03 (três) úteis, a contar da comunicação oficial, por aplicação analógica aos 
termos do art. 829 da Lei nº. 13.105/2015. 
14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,1% à 15% do valor 
do contrato licitado, permitida a cumulação e observando-se os seguintes parâmetros para sua fixação: 
14.4.1.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em 
caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e 
a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença. 
14.4.1.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso 
na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida. 
14.4.1.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida. 
14.4.1.3. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia de reforço ou por ocasião de prorrogação, observado o máximo de 1,4% (um vírgula quatro por 
cento), sem prejuízo à rescisão do contrato decorrido o prazo máximo de 20 (vinte e cinco) dias autorizará a 
Administração contratante a promover a rescisão do contrato. 
14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6 e 14.1.7, a multa será limitada ao 
percentual de 30% do valor do contrato licitado. 
14.4.2.1. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 
2: 
 

TABELA 1 
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GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 5% do valor licitado 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 7% do valor licitado 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 10% do valor licitado 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 15% do valor licitado 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 30% do valor licitado 

 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal 
ou consequências letais, por ocorrência. 

5 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
inclusive induzindo deliberadamente a erro no julgamento e praticando atos 
ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento. 

4 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia. 

3 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por 
dia. 

2 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia do contratante, por empregado e por dia. 

1 

 
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar junto ao Município de Serrita /PE 
pelo prazo máximo de até 3 (três) anos.  
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6 e 14.1.7, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 
IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  
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14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados ao Município de Serrita, Estado de Pernambuco. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
15.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a posterior formalização de termo 
aditivo pelo prazo necessário ao seu integral cumprimento, readequando o cronograma originalmente fixado. 
15.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
15.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
15.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
15.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
15.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
15.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
15.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.5.3. Indenizações e multas. 
15.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133/2021).  
15.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133/2021). 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1.  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município de Serrita /PE para o corrente exercício de 2024 conforme classificação 
abaixo: 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 



  

 

 

Rua Barbosa Lima, nº 63, C entro – CEP: 56.140-000 - Serrita - PE- C N P J : 11.361.250/0001-73. 

E-mail - administracao@serrita.pe.gov.br 

 
02 20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA 
17.512.1702.4012.0000 – CONSTRUÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 
FICHA: 285 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
 

16.2.  A despesa em referência está prevista no PPA – Plano Plurianual e será compatível com a 
LDO/2024 – Lei de Diretrizes Orçamentária e com a LOA/2025 - Lei de Orçamento Anual. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CASOS OMISSOS 
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133/2021, e demais normas legais aplicáveis, inclusive, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078/1990 e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES 
18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 
18.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
18.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021). 
18.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 
19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133/2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 
art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 
 
20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Serrita/PE para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
 

Serrita, ___ de __________ de 2025. 
 
 

.......................................................                                       ........................................................ 
       CONTRATANTE                                                                            CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
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ANEXO III 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Lei nº 14.133/21) 

1  - OBJETO 

 

O presente Termo de Referência tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO 

E MELHORIA DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO DISTRITO DE SANTA 

ROSA – ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SERRITA-PE, de acordo com as especificações, 

unidades e quantidades informadas neste Termo de Referência. 

2  – JUSTIFICATIVA 

A contratação de uma empresa especializada para a ampliação e melhoria do sistema de 

esgotamento sanitário no Distrito de Santa Rosa, zona rural do município de Serrita-PE, é 

essencial para garantir saúde pública, qualidade de vida, e preservação ambiental na região. 

Justificativas principais: 

1. Proteção à Saúde Pública: A ampliação e a melhoria do sistema de esgotamento 

sanitário são fundamentais para evitar a proliferação de doenças de veiculação hídrica e 

outros problemas de saúde pública. Um sistema de esgoto eficaz reduz a exposição da 

população a águas contaminadas, melhorando diretamente as condições de vida da 

comunidade. 

2. Preservação Ambiental: A melhoria do sistema de esgoto evitará o despejo inadequado 

de resíduos no meio ambiente, protegendo a fauna, a flora e os recursos hídricos locais. 

Isso é especialmente importante para áreas rurais, onde o contato com o meio natural é 

intenso e as atividades agrícolas e de subsistência dependem de um ecossistema saudável. 

3. Atendimento ao Crescimento Populacional: O Distrito de Santa Rosa vem 

apresentando um crescimento populacional nos últimos anos, o que gera uma demanda 

maior por serviços de saneamento básico. A ampliação do sistema de esgoto é necessária 

para atender a esse aumento de população e garantir que os novos habitantes tenham 

acesso a infraestrutura adequada. 

4. Cumprimento de Normas e Regulamentações: A realização dessas melhorias é 

também uma exigência das normas e regulamentações vigentes em relação ao 

saneamento básico e saúde pública. A implementação de um sistema de esgotamento 

sanitário ampliado e modernizado coloca o município em conformidade com a legislação 

ambiental e sanitária, evitando possíveis sanções e multas. 

5. Impacto Positivo na Qualidade de Vida: A falta de saneamento básico adequado é um 

dos principais fatores de degradação da qualidade de vida em áreas rurais. A execução 

desse projeto garantirá aos moradores de Santa Rosa um ambiente mais seguro e 

saudável, além de trazer dignidade e valorização ao território. 

Conclusão: Com base nessas justificativas, a contratação de uma empresa especializada para a 

prestação de serviços de ampliação e melhoria do sistema de esgotamento sanitário no Distrito 

de Santa Rosa é indispensável para a saúde, bem-estar e sustentabilidade ambiental do 
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município. A medida atende às necessidades da população e contribui significativamente para o 

desenvolvimento socioeconômico da zona rural de Serrita-PE. 

3 – DOS MATERIAIS QUANTIDADES ESPECIFICAÇÕES E PREÇOS 
 

Os serviços a serem realizados com as especificações e quantitativos estão discriminados 

no PROJETO TÉCNICO, o qual se encontra apenso ao ETP – Estudo Técnico Preliminar. 

4 – DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

A entrega do(s) produto(s) e serviços serão acompanhados e fiscalizados por representante(s) 

da Administração da SMAI, designado(s) para esse fim; 

 

Os produtos/serviços deverão ser entregues em perfeita consonância com as especificações 

constantes neste Termo de Referência, no prazo máximo do apresentado no contrato; 

 

A contratada deverá efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender (em) as especificações do 

objeto contratado no prazo de até 10(dez) dias corridos, a contar do recebimento da solicitação; 

 

A conformidade da entrega dos serviços e/ou do(s) produto(s) caberá a Seção de Almoxarifado 

da SMAI; 

 

Os produtos/serviços deverão ser entregues, acompanhados de nota fiscal, no prazo e serão 

recusados se entregues em desacordo com as especificações do presente Termo de Referência; 

 

Se o prazo de entrega coincidir com o dia em que a SMAI não tenha atendimento ao público, 

este será automaticamente prorrogado até o primeiro dia útil subsequente; 

5  – EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Da Habilitação Jurídica: 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (consolidado), devidamente registrado na 

Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhada dos documentos de eleição de seus administradores; 

Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial 

da sede do Licitante; 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria 

em exercício; 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

Documento (s) oficial (is) com foto do (s) Sócio (s) /Administrador (es); 

Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
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Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Municipal de seu domicílio; 

Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Estadual de seu domicílio; 

Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Federal de seu domicílio; 

Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - 

CNDT; 

Da Qualificação Técnica: 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA)/ Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), por ocasião da assinatura do 

contrato deverá apresentar visto para execução de obras ou prestação de serviços junto ao CREA-PE; 

Comprovação pela empresa de aptidão para desempenho da atividade pertinente e compatível 

em características com o objeto do projeto, através de atestado de capacidade técnica em nome da 

empresa para o órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas, nos moldes determinados pela Lei 

14.133/2021, que comprova a empresa licitante ter executado, a qualquer tempo, serviços e quantidades 

de obras similares, compatíveis com o objeto desta licitação, através de certidão e/ou atestado, 

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, incluindo obrigatoriamente os 

seguintes serviços conforme relação a seguir: 

A Empresa Licitante deverá comprovar que possui no seu quadro permanente, na data prevista 

para entrega da proposta, profissional de nível superior detentor de atestado(s) de capacidade técnica na 

execução de obra ou serviço de características semelhantes ao objeto do presente certame, através de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente certificado 

pelo CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou CAU – Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo, referente à obra similar, incluindo obrigatoriamente os seguintes serviços ou similares 

planilhados no orçamento base, apresentados na(s) Certidões de Acervo Técnico - C.A.T.’s, relativas às 

parcelas de maior relevância e valor significativo indicadas abaixo: 

 

6  – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Leias seguintes sanções: 

a) advertência, aplicada quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado e por ocorrência 

de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste instrumento, até o máximo de 

30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 

direta por qualquer das infrações descritas nos incisos do item 17.1 e art. 155 da Lei 

nº14.133/21; 

c) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Pernambuco com o consequente 

descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Estado do PE, nos casos dos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do item 17.1 e art. 155 da Lei nº 14.133/21; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 17.1 e 

caput do art. 155 da Lei nº 14.133/21, quando justificada imposição de penalidade mais grave e impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta, indireta de todos os 

entes federativos pelo prazo de 3 (três) anos e máximo de 6 anos. 

A aplicação de qualquer das sanções previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa, observando-se o rito previsto na Lei n.º 14.133/21. 

Verificadas as situações especificadas na Lei nº 14.133/21 cabe a Administração a prerrogativa 

de extinguir unilateralmente o contrato. 

7  - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS: 
Nos termos do art. 117 da Lei n.º 14.133/21, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos objetos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao 

fornecimento e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do agente público designado 

pela Administração deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes; 

O agente público responsável pela fiscalização anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados, podendo ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração; 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
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vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 121, par. 1º da Lei n.º 14.133/21; 

Durante o período de fornecimento do objeto, a Empresa poderá manter preposto, aceito pela 

Administração contratante, para representá-la sempre que for necessário. 

8  – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Proporcionar todas as facilidades para que a empresa fornecedora possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, 

bem como atestar na Nota Fiscal, a efetiva entrega do material, efetuando o pagamento dentro das 

condições e prazos estabelecidos; 

Receber o material entregue pela Contratada que esteja em conformidade com a proposta 

aceita; 

Recusar, com a devida justificativa, o material entregue fora das especificações constantes 

neste Termo de Referência; 

Efetuar o pagamento até o 30º (trigésimo) dia, após o devido Atestado de Recebimento 

efetuado pelo Chefe da Unidade de Administração ou servidor indicado pela autoridade competente, 

através de Ordem bancária em conta corrente informada pela Contratada, após a Nota fiscal estar 

devidamente certificada; 

Comunicar por escrito a Contratada sobre possíveis irregularidades observadas; 

 

Solicitar a substituição do produto que não obedeça às especificações deste Termo e que 

apresentem defeito; 

Estipular prazos para a substituição do produto que estiver com defeitos ou em desacordo 

ao que solicitado; 

Não fazer pagamento antecipado. 

 

9  – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Fornecer o material objeto deste Termo de Referência no padrão e prazo 

exigido; Responsabilizar-se por todas as obrigações dispostas na Lei nº 

14.133/21; 

Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para-fiscais que incidam ou venham a incidir, 

direta ou indiretamente sobre o produto vendido, bem como, eventual custo adicional de frete na entrega; 

Substituir sem custos adicionais para o CONTRATANTE o material que se revelar defeituoso 

ou em desacordo com o exigido neste Termo de Referência, no prazo máximo de 05(cinco) dias 

corridos, após notificação formal; 

Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do CONTRATANTE, inerentes ao 

objeto da contratação; 
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Manter durante a vigência do contrato, todas as condições que culminaram em sua habilitação 

e qualificação na fase da licitação, sob pena de rescisão do contrato respectivo, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

Responder por quaisquer danos ocasionados ao CONTRATANTE e/ou terceiros em razão de 

sua ação ou omissão, bem como de quem, em seu nome, agir ou omitir-se; 

Comunicar ao Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada no 

fornecimento do material; 

Manter durante a entrega total do material, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no procedimento licitatório; 

 

Preencher corretamente a Nota Fiscal, com todos os dados necessários, referentes ao selo, caso 

haja incorreções a empresa terá 01 (um) dia útil para correção, abrindo-se novo prazo para pagamento. 

10  - DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
A contratação tem prazo de vigência de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de 

publicação do extrato contratual no Diário, a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes serão 

exigíveis, sendo o prazo de execução prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/21. 

11  - DO VALOR ESTIMADO DA DESPESA 

O valor estimado total é de R$ 443.596,81 (quatrocentos e quarenta e três mil quinhentos e 

noventa e seis reais e oitenta e um centavos), conforme Planilha Orçamentária junta ao Projeto 

Básico de Engenharia. 

 

12  - DA RESERVA ORÇAMENTÁRIA 
 

Os recursos orçamentários necessários ao atendimento do objeto desta contratação correrão à 

conta do Orçamento exercício de 2025: 
 

0220 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA 

17.512.1702.4012.0000 – CONSTRUÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

FICHA: 285 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

13  – DO PAGAMENTO  
O PAGAMENTO será efetuado por meio da Tesouraria Municipal, após o regular 

fornecimento do objeto, mediante o processamento normal de liquidação, através da Unidade Financeira. 

É condição para o processamento do pagamento a apresentação por parte da empresa da Nota 

Fiscal(is)/Fatura(s) referente(s) ao(s) objeto(s) regularmente fornecido(s), acompanhada(s) dos 

documentos de habilitação perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, INSS, FGTS e Ministério 

do Trabalho (CNDT) junto ao Financeiro, para sua devida certificação, conforme disposto o art. 92, 

inciso XVI da Lei nº 14.133/21. 
 

O PAGAMENTO será creditado em favor da empresa, através de ordem bancária, na entidade 

bancária indicada na proposta, cabendo ao interessado informar com clareza o nome do banco, assim 

como os números da respectiva agência e da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

O CONTRATANTE reserva-se ao direito de descontar da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) a 

serem pagas, qualquer débito existente da empresa em consequência de penalidade aplicada durante o 
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fornecimento do objeto. 

Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isto gere 

direito ao pleito de reajustamento ou correção monetária do valor inicial. 

14  – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

 

A presente contratação reger-se-á pela Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, se for 

o caso. 

Serrita-PE, 05 de janeiro de 2025. 

 

_____________________________________________________ 

GUSTAVO JORGE LEMOS PEREIRA 

Secretário Adj. Meio Ambiente e Infraestrutura 
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APRESENTAÇÃO 
 

 

A Prefeitura Municipal de Serrita, Estado de Pernambuco, vem através da sua 
Secretaria de Obras vem apresentar a obra de AMPLIAÇÃO E MELHORIA DO 
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO DISTRITO DE SANTA ROSA, no 
Município de Serrita/PE. 
 

Nos capítulos seguintes, serão apresentadas as soluções projetadas para 

diversas ações, bem como o orçamento detalhado, memória de cálculo, composição 

do BDI especificações técnicas, peças gráficas, cronograma físico financeiro de cada 

uma das etapas. 
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2.0 – MEMÓRIA DESCRITIVA 

 

2.1. LOCALIZAÇÃO / JUSTIFICATIVAS DAS SOLUÇÕES DE PROJETO 

O projeto de a obra de AMPLIAÇÃO E MELHORIA DO SISTEMA DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO DISTRITO DE SANTA ROSA, no Município de 
Serrita/PE.  

 

Parte deste Distrito de Santa Rosa possuí rede de esgotamento sanitário com 
tratamento de fossa e sumidouros, porém estes dispositivos de tratamento de esgotos 
estão sem funcionamento correto por estar com volume de esgoto muito acima de sua 
capacidade de suportar o volume atual de parte do Distrito que cresceu bastante nos 
últimos anos, causando transtornos a população, pois a fossa e sumidouro atuais não 
suportam o volume de esgotos , e assim o esgoto está retornando para as casas e 
não se trata o esgoto.  

Desta forma este projeto trará a solução de um novo dispositivo de fossa e filtro 
biológico com dimensões para suportar a atual população desta parte existente de 
rede de esgoto. 

Existe também uma parte das casas deste Distrito que não tem rede de esgotos 
e tratamento dos resíduos de esgoto, onde será implantada uma nova rede de 200mm 
e 300mm, assim como caixa de passagem para manutenção futura das redes , e serão 
construídos fossa e filtro biológico para atender esta parte do Distrito.    

 

  Esta obra se tornará uma intervenção de fundamental importância, tendo em 
vista que as redes coletoras existentes nas referidas ruas não comportam ou não são 
suficientes para atender a demanda local, e que com a implantação desse novo 
sistema coletor, além do tratamento dos resíduos de esgoto, serão sanados todos os 
transtornos que vêm sendo causados. 

 

 

JORGE EDUARDO DE 
ALENCAR 
MARTINS:85921815420

Assinado de forma digital por 
JORGE EDUARDO DE ALENCAR 
MARTINS:85921815420 
Dados: 2024.06.03 08:02:00 -03'00'



 

 

 

 

JORGE EDUARDO DE ALENCAR MARTINS 

ENGENHEIRO CIVIL – CREA: 26.468 D/PE  

Rua Barbosa Lima, nº 63, C entro – CEP: 56.140-000 - Serrita - PE- C N P J : 11.361.250/0001-73. 

E-mail - prefeitura@serrita.pe.gov.br 
 

3.0 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

3.1- INTRODUÇÃO 

Este caderno estabelece as condições e requisitos técnicos que deverão ser 
obedecidos pela CONSTRUTORA na execução dos serviços, e, em conjunto com o projeto, 
Normas Técnicas Brasileiras aqui citadas ou ainda a aquelas que porventura venham a 
substituí-las, servirá de documento hábil a ação da FISCALIZAÇÃO. 

A CONSTRUTORA, antes do início de qualquer uma das atividades relacionadas com 
a obra, deve ter, obrigatoriamente, conhecimento total e perfeito de todo o projeto básico com 
respectivo memorial, deste caderno de especificações e das condições locais onde serão 
executadas as obras, para poder desenvolver o projeto executivo que norteará a construção. 

Qualquer dúvida sobre este caderno de especificações, ou ainda, sobre os detalhes deste 
projeto básico deverá ser discutida com a fiscalização do PROPRIETÁRIO com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias sobre a data prevista no cronograma contratual. 

A CONSTRUTORA, nos termos da legislação vigente, assume integral 
responsabilidade técnica e civil sobre todos os materiais e serviços a serem adotados na 
execução da obra. 

 

3.2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS- Carpinteiro: Profissional responsável por executar o 
serviço de instalação das placas;- Servente: profissional que auxilia o carpinteiro em suas 
tarefas;- Placa de obra (para construção civil) em chapa galvanizada *n. 22*, adesivada, de 
*2,0 x 1,125* m, para instalação; - Prego de aço polido com cabeça 17 x 27 (2 1/2 x 11): para 
fixação do quadro na estrutura suporte; - Sarrafo *2,5 x 10* cm em pinus; utilizado para compor 
o quadro que dará maior rigidez à placa;- Prego telheiro 18 x 36 polido, para fixação na 
estrutura suporte;- Pintura imunizante para madeira: tratamento da madeira do quadro. 
 

EXECUÇÃO-EXECUÇÃO-Fabricação de moldura de madeira composta por sarrafo sem todo 
perímetro da placa, incluindo um sarrafo fixado no meio dela, a fim de se obter maior rigidez 
do conjunto;-Posteriormente este quadro de madeira é tradado com pintura imunizante para 
madeira, e pregado na placa compregos;- Em seguida, a placa é fixada na estrutura suporte 
da obra com pregos.  
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3.3 -  ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE 
E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3),LARG. 
MENOR QUE 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_02/2021 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS: 
- Escavadeira Hidráulica sobre esteiras; 
 - Servente: profissional que auxilia o trabalho feito pelo equipamento.  
 

EXECUÇÃO: 
 - Escavar a vala de acordo com o projeto de engenharia; 
 - A escavação deve atender às exigências da NR 18. 
 

 

3.4 - PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO 
SOLO NATURAL). AF_08/2020 

Será realizado nivelamento e compactação do fundo de vala de acordo com as cotas do 
projeto e largura do fundo da vala. 

 
3.5 - TUBO DE CONCRETO SIMPLES PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PS1, COM 
ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 200 MM 

 
Será fornecido tubo de concreto simples para águas pluviais , classe ps1, com encaixe ponta 
e bolsa, diâmetro nominal de 200 mm. 
 
3.6- TUBO DE CONCRETO SIMPLES PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PS1, COM 
ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 300 MM 
 
Será fornecido tubo de concreto simples para águas pluviais , classe ps1, com encaixe ponta 
e bolsa, diâmetro nominal de 300 mm. 
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3.7 - ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 
ESGOTO SANITÁRIO, DIÂMETRO DE 300 MM, JUNTA ELÁSTICA, INSTALADO EM 
LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 
AF_03/2024 
ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Assentador de tubos e Servente: oficial e ajudante 
designados para a atividade de assentamento de tubos. 
 
EXECUÇÃO - Antes de iniciar o assentamento dos tubos, o fundo da vala deve estar 
regularizado e com a declividade prevista em projeto. - Transportar com auxílio da escavadeira 
o tubo para dentro da vala, com cuidado para não danificar a peça. - Limpar as faces externas 
das pontas dos tubos, as internas das bolsas e a região de encaixe do anel. - Instalar o anel 
de vedação no tubo, observando-se que este não pode sofrer movimento de torção durante o 
seu posicionamento (não utilizar lubrificante nos anéis que possa afetar as características da 
borracha, tais como graxas ou óleos minerais). - Posicionar a ponta do tubo junto à bolsa do 
tubo já assentado, proceder ao alinhamento da tubulação e realizar o encaixe. - O sentido de 
montagem dos trechos deve ser realizado de jusante para montante, caminhando-se das 
pontas dos tubos para as bolsas, ou seja, cada tubo assentado deve ter como extremidade 
livre uma bolsa, onde deve ser acoplada a ponta do tubo subsequente. 
 
 
3.8 - REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023 
Insumos e suas Características  
• Servente: profissional que lança o material, de forma manual, para o interior da vala e auxilia 
o trabalho feito pelo equipamento. 
 • Compactador de solos: equipamento para a compactação do solo utilizado no reaterro da 
vala. 
 • Caminhão pipa: utilizado para a umidificação do solo. 
 
Execução: 
 • Inicia-se, quando necessário, com a umidificação do solo afim de atingir o teor umidade 
ótima de compactação prevista em projeto.  
 
• Escavação da vala de acordo com o projeto de engenharia. • A escavação deve atender às 
exigências da NR 18.-No caso de existir escoramento da vala a mesma deve ser retirada 
simultaneamente as etapas do aterro garantindo assim o preenchimento total da vala. 
 
3.9 - CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE 
DRENAGEM. AF_12/2020: 
ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Pedreiro: profissional responsável por preparar o fundo 
da cava, executar a laje de fundo, assentar as paredes de alvenaria, revestir as paredes 
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interna e externamente e o fundo, colocar a tampa pré-moldada; - Servente: profissional que 
auxilia os pedreiros em suas tarefas; - Preparo de fundo de vala: composição utilizada para 
preparo do fundo da cava para a execução da caixa; - Tijolo cerâmico maciço 5 x 10 x 20 cm: 
utilizado para a execução das paredes de alvenaria da caixa; - Argamassa para o 
assentamento da alvenaria, revestimento com reboco e revestimento do fundo; - Para caixas 
em rede de esgoto: argamassa traço 1:3 (cimento e areia), preparo manual, incluso aditivo 
impermeabilizante; - Argamassa traço 1:4: utilizada para o revestimento com chapisco; - 
Concreto fck = 20MPa, traço 1:2,7:3 (cimento/ areia média/ brita 1): utilizado para a 
concretagem da laje de fundo; - Retroescavadeira sobre rodas com carregadeira: realiza a 
colocação das peças pré-moldadas com mais de 50kg; - Peça retangular pré-moldada, volume 
de concreto de 30 a 100 litros: composição utilizada para execução da tampa da caixa; - 
Tábua, pontalete, sarrafo, desmoldante e prego: para fôrma da laje de fundo. 

 

EXECUÇÃO - Após execução da escavação e, caso seja necessário, da contenção da cava, 
preparar o fundo para a execução da caixa; - Sobre o fundo preparado, montar as fôrmas da 
laje de fundo da caixa e, em seguida, realizar a sua concretagem; - Sobre a laje de fundo, 
assentar os tijolos com argamassa aplicada com colher, atentando-se para o posicionamento 
dos tubos de entrada e de saída; - Concluída a alvenaria da caixa, revestir as paredes 
internamente com chapisco e reboco e externamente somente com chapisco. Sobre a laje de 
fundo, executar revestimento com argamassa para garantir o caimento necessário para o 
adequado escoamento dos efluentes; - Por fim, colocar a tampa pré-moldada sobre a caixa. 

 

3.10 - CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1X1X0,6 M PARA REDE DE 
DRENAGEM. AF_12/2020  

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Pedreiro: profissional responsável por preparar o fundo 
da cava, executar a laje de fundo, assentar as paredes de alvenaria, revestir as paredes 
interna e externamente e o fundo, colocar a tampa pré-moldada; - Servente: profissional que 
auxilia os pedreiros em suas tarefas; - Preparo de fundo de vala: composição utilizada para 
preparo do fundo da cava para a execução da caixa; - Tijolo cerâmico maciço 5 x 10 x 20 cm: 
utilizado para a execução das paredes de alvenaria da caixa; - Argamassa para o 
assentamento da alvenaria, revestimento com reboco e revestimento do fundo; - Para caixas 
em rede de esgoto: argamassa traço 1:3 (cimento e areia), preparo manual, incluso aditivo 
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impermeabilizante; - Argamassa traço 1:4: utilizada para o revestimento com chapisco; - 
Concreto fck = 20MPa, traço 1:2,7:3 (cimento/ areia média/ brita 1): utilizado para a 
concretagem da laje de fundo; - Retroescavadeira sobre rodas com carregadeira: realiza a 
colocação das peças pré-moldadas com mais de 50kg; - Peça retangular pré-moldada, volume 
de concreto de 30 a 100 litros: composição utilizada para execução da tampa da caixa; - 
Tábua, pontalete, sarrafo, desmoldante e prego: para fôrma da laje de fundo. 

 

EXECUÇÃO - Após execução da escavação e, caso seja necessário, da contenção da cava, 
preparar o fundo para a execução da caixa; - Sobre o fundo preparado, montar as fôrmas da 
laje de fundo da caixa e, em seguida, realizar a sua concretagem; - Sobre a laje de fundo, 
assentar os tijolos com argamassa aplicada com colher, atentando-se para o posicionamento 
dos tubos de entrada e de saída; - Concluída a alvenaria da caixa, revestir as paredes 
internamente com chapisco e reboco e externamente somente com chapisco. Sobre a laje de 
fundo, executar revestimento com argamassa para garantir o caimento necessário para o 
adequado escoamento dos efluentes; - Por fim, colocar a tampa pré-moldada sobre a caixa. 

 

3.11 - ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE 
E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3),LARG. 
MENOR QUE 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_02/2021 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS: 
- Escavadeira Hidráulica sobre esteiras; 
 - Servente: profissional que auxilia o trabalho feito pelo equipamento.  
 

EXECUÇÃO: 
 - Escavar a vala de acordo com o projeto de engenharia;  
 - A escavação deve atender às exigências da NR 18. 
 

3.12 - LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO 
OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024: 

Antes da construção do piso cimentado , se faz necessário a execução de um lastro de 

concreto magro numa espessura de 5 cm. 
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Quando da execução dos serviços o concreto será lançado e espalhado sobre solo firme e 

compactado ou sobre lastro de brita em áreas extensas ou sujeitas a grandes solicitações, 

prever juntas conforme utilização ou previsão em projetos . Deverá ser nivelado a superfície 

final . 

Na execução do Concreto Magro para Lastro o preparo do traço será feito em betoneira de 

600 L. O fator água / cimento será de 0,75. 

3.13- CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021: 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS- Cimento Portland composto CP II-32; -Areia média –
areia média na umidade natural, com coeficiente de inchamento e torno de 1,30, pronta para 
o uso. Caso se constate a presença de impurezas na areia (fragmentos de vegetais etc), 
proceder previamente o seu peneiramento, utilizar composição correspondente; -Brita1 – 
agregado graúdo com dimensão granulométrica entre 9,5 e 19 mm e que atenda à norma 
ABNTNBR 7211; - Operador de betoneira: responsável por carregar e descarregar o 
equipamento e operá-lo; - Servente: auxilia no carregamento e descarregamento; - Betoneira: 
equipamento utilizado na produção de concreto em obra. 
 

EXECUÇÃO- Lançar 1/3 do volume de água e toda quantidade de agregado graúdo na 
betoneira, colocando-a em movimento; - Lançar toda a quantidade de cimento, conforme 
dosagem indicada, e mais 1/3 terço do volume de água; - Após algumas voltas da betoneira, 
lançar toda a quantidade prevista de areia e o restante da água; -Respeitar o tempo mínimo 
de mistura indicado pela norma técnica e/ou pelo fabricante do equipamento, permitindo a 
mistura homogênea de todos os materiais. 
 

3.14 - TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-138, (2,20 KG/M2), DIAMETRO 
DO FIO = 4,2 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA MALHA = 10  X 10 CM 

Será aplicado tela de aço soldada garantindo-se o cobrimento de 2cm da sub-base onde 

será lançado o concreto na confecção das rampas e de todos os pisos do circuito,  

O transpasse entre telas deverá ser de 03 malhas.  

O item remunera o fornecimento de tela soldada nervurada Q-138, aço CA-60, 4,2mm, 

malha 10x10cm, transporte e colocação de telas; estão incluídos no item os serviços e 
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materiais secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, 

cortes e pontas de transpasse para emendas. 

 

3.15 - CONCRETO ARMADO FCK=20MPA FABRICADO NA OBRA, ADENSADO E 
LANÇADO, PARA USO GERAL, COM FORMAS PLANAS EM COMPENSADO RESINADO 
10MM (05 USOS) 

EXECUÇÃO  

Deverá obedecer rigorosamente ao projeto e especificações bem como as Normas Técnicas 

da ABNT que regem o assunto, na sua forma mais recente  

EQUIPAMENTOS  

Para execução das obras de concreto armado ,deverá dispor a Empreiteira no canteiro dos 

equipamentos e ferramentas de preparo , transporte , lançamento , a adensamento do 

concreto em perfeitas condições de utilização . deverá ser apresentado a Fiscalização um 

plano de trabalho de concretagem , demonstrando que o tipo e a qualidade dos 

equipamentos sejam compatíveis com o cronograma da obra .  

MODIFICAÇÕES  

Qualquer modificação que durante a execução dos trabalhos se fizer necessário na 

estrutura , só poderá ser efetuado depois da aprovação pela Fiscalização . 

TUBULAÇÕES  

As passagens das tubulações através dos elementos estruturais deverão obedecer 

rigorosamente ás determinações do projeto , não sendo permitida a mudança das posições 

das mesmas . 

Quando inevitáveis , tais mudanças exigirão aprovação da Fiscalização. As passagens 

serão asseguradas por buchas ou caixas localizadas nas formas.      
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Todos os elementos da estrutura , pilares , degraus , etc ., que durante a execução da obra 

estiverem sujeitos a impactos ocasionais , deverão ser protegidos . 

PREPARO DO CONCRETO ARMADO  

O concreto a ser empregado na execução das obras deverá satisfazer as condições de 

resistência especificadas , durabilidade e impermeabilização , adequadas as condições da 

obra e satisfazer a NBR 

O preparo do concreto deverá ser feito mecanicamente observando-se o tempo mínimo para 

a mistura especificada na NBR . 

O concreto será transportado do local de preparo para o local de aplicação de forma a evitar 

a segregação ou perda de trabalhabilidade em decorrência da evaporação . O tempo 

decorrido entre a saída da betoneira e o lançamento do concreto não poderá ser superior a 

uma hora. 

O uso do aditivo só poderá ser permitido quando autorização pela Fiscalização. 

Os furos decorrentes de passagens de tubulação serão obturados com argamassa de 

cimento e areia na proporção 1,3 em volume. 

Qualquer porosidade ou vazamento que venha a ser reparado pela Empreiteira, até a 

estanqueidade da laje, não terá pagamento adicional por parte da Prefeitura. 

As pequenas cavidades, falhas ou imperfeições que eventualmente resultem nas superfícies 

serão reparadas de maneira a se obter as características do concreto circundante. 

As rebarbas e saliências maiores que eventualmente ocorram, serão eliminadas. 

Especialmente em lajes não serão toleradas flechas superiores aquelas permitidas pela 

Norma NBR 

A fiscalização poderá exigir a realização de prova de carga de acordo com as normas 

brasileiras e parecer técnico de firma especializada. 
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3.16 - ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL 
DE 19X19X39 CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

- Pedreiro: responsável pela transferência de eixos, marcação, elevação e verificação de 

alinhamento e nível das paredes;- Servente: auxilia o pedreiro em todas as atividades e 

responsável pelo abastecimento de argamassa no andar;-Argamassa de cimento, cal e areia 

média, notraço1:2:8, preparo com betoneira, conforme composição auxiliar de argamassa, e 

espessura média real da junta de 10 mm;- Tela metálica eletrossoldada de malha 15x15mm, 

fio de 1,24mm e dimensões de 7,5x50cm;- Pino de aço com furo, haste=27 mm (ação direta);- 

Bloco cerâmico com furos na horizontal de dimensões 9x19x19cm para alvenaria de vedação. 

 

EXECUÇÃO-Posicionar os dispositivos de amarração da alvenaria de acordo com as 

especificações do projeto e fixá-los com uso de resina epóxi;-Demarcar a alvenaria –

materialização dos eixos de referência, demarcação das faces das paredes a partir dos eixos 

ortogonais, posicionamento dos escantilhões para demarcação vertical das fiadas, execução 

da primeira fiada;- Elevação da alvenaria – assentamento dos blocos com a utilização de 

argamassa aplicada com palheta ou bisnaga, formando-se dois cordões contínuos;  

 

3.17 - CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 

EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022: 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

- Pedreiro: responsável pela execução do chapisco;  

- Servente: auxilia o pedreiro na execução e no transporte horizontal do material no andar do 
serviço; -Argamassa traço 1:3(em volume de cimento e areia grossa úmida) para chapisco 
convencional , preparo mecânico com betoneira 400 L. 
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EXECUÇÃO: 
 Antes de começar a aplicação, a superfície da base deve estar limpa (livre de irregularidades, 
incrustações metálicas, poeira, graxas ou óleos);  
- Umedecer a base para evitar ressecamento da argamassa; -Com a argamassa preparada 
conforme especificado pelo projetista, aplicar com colher de pedreiro vigorosamente, 
formando uma camada uniforme de espessura de 3 a 5 mm. 
 

3.18 - MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA 

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 

10M², E= 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024: 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS- Pedreiro com encargos complementares: responsável 
pela execução do serviço; - Servente com encargos complementares: responsável por auxiliar 
o pedreiro durante a execução do serviço; -Argamassa de cimento, cal e areia média, traço 
1:2:8, preparo com betoneira 400 litros, conforme composição auxiliar de argamassa, e 
espessura média real de 20 mm. 
EXECUÇÃO- Taliscamento da base e Execução das mestras; - Lançamento da argamassa 
com colher de pedreiro; - Compressão da camada com o dorso da colher de pedreiro; - 
Sarrafeamento da camada com a régua metálica, seguindo as mestras executadas, retirando-
se o excesso; -Acabamento superficial: desempenamento com desempenadeira de madeira 
e posteriormente com desempenadeira com espuma com movimentos circulares. 
 
 

3.19 - LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO 

EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE 

(ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020: 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 
-Lajepré-moldada composta por vigota pré-fabricada convencional e lajota cerâmica para 
suportar carga de até 200kgf/m²; -Fabricação de escoras em madeiras erra da tipo pontalete-
contém o pontalete e demais dispositivos de travamento e acoplagem para auxiliar na 
montagem; -Tábua de madeira não aparelhada, 2ª qualidade, come = 2,5cm e largura de 
20,0cm, utilizada no vigamento e travamento das escoras; -Prego de aço com cabeça dupla 
17x27 (comprimento 62,1mm, diâmetro 3mm) para fixação das tábuas que comporão o 
escoramento; -Concretagem de vigas e lajes,fck= 25MPa, para lajes pré-moldadas com uso 
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de bomba e medificação com área média de lajes menor ou igual a 20 m² - lançamento, 
adensamento e acabamento; -Armação de laje de uma estrutura convencional de concreto 
armado em uma edificação térrea ou sobra do, utilizando aço CA60 de 4,2 mm; - Carpinteiro 
de formas com encargos complementares; - Servente com encargos complementares. 
 

EXECUÇÃO: 
-Posicionar as linhas de escoras de madeira e as travessas conforme previsto em projeto; 
nivelar as travessas (tábuas de 20cm posicionadas em espelho) recorrendo a pequenas 
cunhas de madeira sob os pontaletes; -O escoramento deve ser contra ventado nas duas 
direções para impedir deslocamentos laterais do conjunto e, quando for o caso, a flambagem 
local dos pontaletes; -Caso o projeto estrutural prevê já a adoção de contra flechas, adotar 
escoras de maior comprimento ou calços mais altos nos apoios intermediários, obedecendo 
a cotas estabelecidas; -Com o escoramento já executado, apoiar as vigotas nas extremidades, 
observando espaçamento e para lelismoentre elas; para tanto, utilizar as próprias lajotas 
(tavelas) para determinar o afastamento entre as vigotas; -As vigotas devem manter apoio 
nas pare desou vigas periféricas conforme determinado no projeto estrutural, com avanço 
nunca menor do que 5cm; -Conferir alinhamento e esquadro das vigotas; apoiar as lajotas 
sobre as vigotas, garantindo ajusta posição para evitar vazamentos durante a concretagem; -
Nas operações demontagem, os trabalhadores devem caminhar sobre tábuas apoiadas na 
armadura superior das treliças de aço, nunca pisando diretamente sobre as lajotas; - 
Posicionar as armaduras de distribuição, negativa e das nervuras transversais; -Molhar 
abundantemente as lajotas cerâmicas antes da concretagem para que não absorva maágua 
de amassamento do concreto; -Lançar o concreto de forma a envolver completamente todas 
as tubulações embutidas na laje e atingir a espessura definida em projeto.- Realizar o 
acabamento com desempenadeira de modo a se obter uma superfície uniforme; - Enquanto 
a superfície não atingir endurecimento satisfatório, executar a cura do concreto com água 
potável; -Promover a retirada dos escoramentos somente quando o concreto atingir 
resistência suficiente para suportar as cargas, conforme NBR14931:2004,que deve ser feita 
de forma progressiva, e sempre no sentido do centro para os apoios. 
 

3.20 - IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. 

AF09/2023: 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS- Emulsão asfáltica com elastômeros para 
impermeabilização; - Impermeabilizador - oficial responsável pela execução dos serviços; - 
Ajudante - auxilia na execução das tarefas. 
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EXECUÇÃO- A superfície deve estar limpa, seca e isenta de partículas soltas, pinturas, graxa, 
óleo ou desmoldantes; - Aplicar a emulsão asfáltica com brocha ou trincha; - Aguardar de 2 a 
3 horas para aplicar a segunda demão em sentido cruzado ao da primeira demão; -Após a 
aplicação em toda área e o tratamento dos ralos e dos pontos emergentes, realizar o teste de 
estanqueidade, enchendo a área com uma lâmina d’água de cerca 5cm e deixar por no 
mínimo 72 horas para verificar se há algum vazamento. 
 

3.21 - JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA , FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 

AF_06/2022 : 

 O material empregado será em PVC  *Por ponto instalado (pt) Procedimento Executivo e 

Recomendações Diversas: *A ligação será efetuada em conformidade com o detalhe 

constante do projeto sanitário, utilizando tubos e conexões em PVC. Na ligação será utilizado 

adesivo para PVC; fita veda rosca, lixa, sendo a tubulação levemente lixada, posteriormente 

limpa antes da aplicação do adesivo e da fita veda rosca. Será observada a perfeita ligação 

entre as peças, evitando-se posterior vazamento 

 

3.22 - EXECUÇÃO DE DRENO FRANCÊS COM BRITA NUM 2 

O dreno francês é o resultado da escavação de uma cavidade, preenchida 
com material arenoso, tendo como saída tubo de PVC drenante, partindo do seu interior para 
fora do revestimento com inclinação descendente. Trata-se de uma drenagem pontual. 

Sobre o solo regularizado será feito um colchão drenante com brita número 2 (dois), com 
largura sobre manta geotêxtil não tecido agulhado de filamentos contínuos 100% poliéster, 
resistência a tração = 26 kN/m, a qual deverá envolver totalmente a camada de pedra britada 
com transpasse de 10cm. Estes colchões serão necessários para a drenagem do terreno, os 
quais serão interligados com as caixas de inspeção conforme projeto. 
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3.23 - TUBO, PVC OCRE, JUNTA ELÁSTICA, DN 150 MM, PARA COLETOR PREDIAL DE 

ESGOTO. AF_06/2022 

. ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Assentador de tubos: profissional designado para a 

atividade de assentamento de conexões; - Servente: profissional designado para auxiliar na 

atividade de assentamento de conexões; - Pasta lubrificante para tubos e conexões com junta 

elástica, embalagem de *400* gr (uso em PVC, aço, polietileno e outros): lubrifica para facilitar 

o encaixe entre as peças; - Tubo coletor de esgoto, PVC, JEI, DN 150 mm (NBR 7362): tubo 

para ligação predial de esgoto. 

EXECUÇÃO - Antes de iniciar o assentamento do tubo, o fundo da vala deve estar 

regularizado e com a declividade prevista em projeto; - Medir e cortar o tubo; - Transportar o 

tubo para dentro da vala, com cuidado para não danificar a peça (deve-se impedir o arrasto 

dos tubos no chão); - Limpar a ponta e extremidades do tubo; - Aplicar a pasta lubrificante na 

ponta do tubo e na parte aparente do anel; - Após o posicionamento correto da ponta do tubo 

junto à bolsa da outra peça já assentada, realizar o encaixe empurrando o tubo; - Deve-se 

verificar o alinhamento da tubulação. 

3.24 - ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

A administração local será realizada por meio do seguinte profissional para administração 

local da obra:  01 (um) Engenheiro civil de obra júnior com encargos complementares. Será 

de extrema importância da obra um engenheiro Civil de obra Junior com encargos 

complementares, fiscalizando e acompanhando toda e qualquer execução de serviço 

expresso em projeto. O engenheiro deverá estar presente nas decisões e nas necessidades 

do dia a dia dos funcionários.  

 

 

3.25 - ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES: 
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A CONTRATADA deverá dispor de um Encarregado geral durante todo o período de trabalho 

de execução dos serviços, o profissional será responsável por fiscalizar e supervisionar a 

pavimentação, desde o seu início até a sua conclusão, a fim de controlar a execução e prestar 

esclarecimentos à Fiscalização da CONTRATANTE. 
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RECURSOS: PRÓPRIOS
LOCAL:DISTRITO DE SANTA ROSA - SERRITA/PE
OBJETO: AMPLIAÇÃO E MELHORIA DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO
DATA: MAIO DE 2024

ITEM CÓDIGO / FONTE DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO 

UNITÁRIO 
COM BDI

PREÇO TOTAL 
COM BDI

1.0 SERVIÇOS PRILIMINARES

1.1 103689- SINAPI
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA 
E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 6,00 371,60              2.229,60             

TOTAL 1.0 2.229,60             

2.0 REDES DE ESGOTO

2.1 102279 - SINAPI

 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3),LARG. 
MENOR QUE 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

M3 388,59 8,69                  3.376,85             

2.2 101616 - SINAPI
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO 
SOLO NATURAL). AF_08/2020

M2 636,77 7,10                  4.521,07             

2.3
00007778- 

INSUMOS SINAPI
TUBO DE CONCRETO SIMPLES PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PS1, COM 
ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 200 MM

M 1428,79 54,09                77.283,25           

2.4
00007796 - 

INSUMOS SINAPI
TUBO DE CONCRETO SIMPLES PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PS1, COM 
ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 300 MM

M 130,50 74,13                9.673,97             

2.5 92834 - SINAPI

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 
ESGOTO SANITÁRIO, DIÂMETRO DE 300 MM, JUNTA ELÁSTICA, INSTALADO EM 
LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 
AF_03/2024

M 1559,29 27,17                42.365,91           

2.6 93382 - SINAPI
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023

M3 66,94 30,62                2.049,70             

2.7 99253 - SINAPI
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE 
DRENAGEM. AF_12/2020

UND 65,00 602,09              39.135,85           

2.8 99257  - SINAPI
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1X1X0,6 M PARA REDE DE 
DRENAGEM. AF_12/2020

UND 3,00 995,83              2.987,49             

TOTAL 2.0 181.394,09         

3.0 CONSTRUÇÃO FOSSA SÉPTICA 01- NOVAS REDES DE ESGOTO 

3.1 102279 - SINAPI

 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3),LARG. 
MENOR QUE 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

M3 87,51 8,69                  760,46                

3.2 95241-SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU 
RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 46,06 43,18                1.988,87             

3.3 94963-SINAPI
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 4,61 532,83              2.456,35             

3.4
7155-INSUMOS 

SINAPI
TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-138, (2,20 KG/M2), DIAMETRO DO 
FIO = 4,2 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA MALHA = 10  X 10 CM

M2 46,06 21,86                1.006,87             

3.5 COMPOSIÇÃO 01
CONCRETO ARMADO FCK=20MPA FABRICADO NA OBRA, ADENSADO E 
LANÇADO, PARA USO GERAL, COM FORMAS PLANAS EM COMPENSADO 
RESINADO 10MM (05 USOS)

M3 2,86 2.818,92           8.062,11             

3.6 103326-SINAPI
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
19X19X39 CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 37,45 93,24                3.491,84             

3.7 87879-SINAPI
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 
EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 48,65 5,09                  247,63                

3.8 87529-SINAPI
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 
10M², E= 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 48,65 44,72                2.175,63             

ORÇAMENTO BASE                               

TABELAS REFERÊNCIA:
SINAPI -ABRIL/2024 - NÃO DESONERADA

BDI
19,57%

JORGE EDUARDO DE ALENCAR MARTINS
ENGENHEIRO CIVIL
CREA: 26.468 - D/PE 1 de 3

JORGE EDUARDO DE 
ALENCAR 
MARTINS:85921815420

Assinado de forma digital por 
JORGE EDUARDO DE ALENCAR 
MARTINS:85921815420 
Dados: 2024.06.03 08:08:10 -03'00'



ITEM CÓDIGO / FONTE DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO 

UNITÁRIO 
COM BDI

PREÇO TOTAL 
COM BDI

3.9 101963-SINAPI
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM 
CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE 
(ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020

M2 46,06 241,07              11.103,68           

3.10 98557 - SINAPI
 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. 
AF09/2023

M2 89,15 51,09                4.554,67             

3.11 89529- SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA , 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

UND 2,00 38,42                76,84                  

TOTAL 3.0 35.924,95           

4.0 CONSTRUÇÃO FILTRO 01- NOVAS REDES DE ESGOTO 

4.1 102279 - SINAPI

 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3),LARG. 
MENOR QUE 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

M3 103,51 8,69                  899,50                

4.2 95241-SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU 
RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 42,25 43,18                1.824,36             

4.3 94963-SINAPI
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 4,23 532,83              2.253,87             

4.4
7155-INSUMOS 

SINAPI
TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-138, (2,20 KG/M2), DIAMETRO DO 
FIO = 4,2 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA MALHA = 10  X 10 CM

M2 42,25 21,86                923,59                

4.5 COMPOSIÇÃO 01
CONCRETO ARMADO FCK=20MPA FABRICADO NA OBRA, ADENSADO E 
LANÇADO, PARA USO GERAL, COM FORMAS PLANAS EM COMPENSADO 
RESINADO 10MM (05 USOS)

M3 4,38 2.818,92           12.346,87           

4.6 103326-SINAPI
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
19X19X39 CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 35,70 93,24                3.328,67             

4.7 87879-SINAPI
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 
EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 57,96 5,09                  295,02                

4.8 87529-SINAPI
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 
10M², E= 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 57,96 44,72                2.591,97             

4.9 101963-SINAPI
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM 
CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE 
(ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020

M2 42,25 241,07              10.185,21           

4.10 98557 - SINAPI
 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. 
AF09/2023

M2 100,21 51,09                5.119,73             

4.11 COMPOSIÇÃO 02 EXECUÇÃO DE DRENO FRANCÊS COM BRITA NUM 2 M3 50,70 192,91              9.780,54             

4.12 104086  - SINAPI
TUBO, PVC OCRE, JUNTA ELÁSTICA, DN 150 MM, PARA COLETOR PREDIAL DE 
ESGOTO. AF_06/2022

M 16,00 86,64                1.386,24             

TOTAL 4.0 50.935,57           

5.0 CONSTRUÇÃO FOSSA SÉPTICA 02-  REDES DE ESGOTO ANTIGA

5.1 102279 - SINAPI

 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3),LARG. 
MENOR QUE 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

M3 140,45 8,69                  1.220,51             

5.2 95241-SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU 
RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 64,00 43,18                2.763,52             

5.3 94963-SINAPI
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 7,39 532,83              3.937,61             

5.4
7155-INSUMOS 

SINAPI
TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-138, (2,20 KG/M2), DIAMETRO DO 
FIO = 4,2 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA MALHA = 10  X 10 CM

M2 73,92 21,86                1.615,89             

5.5 COMPOSIÇÃO 01
CONCRETO ARMADO FCK=20MPA FABRICADO NA OBRA, ADENSADO E 
LANÇADO, PARA USO GERAL, COM FORMAS PLANAS EM COMPENSADO 
RESINADO 10MM (05 USOS)

M3 5,24 2.818,92           14.771,14           

5.6 103326-SINAPI
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
19X19X39 CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 64,40 93,24                6.004,66             

5.7 87879-SINAPI
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 
EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 86,80 5,09                  441,81                

5.8 87529-SINAPI
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 
10M², E= 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 86,80 44,72                3.881,70             

JORGE EDUARDO DE ALENCAR MARTINS
ENGENHEIRO CIVIL
CREA: 26.468 - D/PE 2 de 3

JORGE EDUARDO DE 
ALENCAR 
MARTINS:85921815420

Assinado de forma digital por 
JORGE EDUARDO DE ALENCAR 
MARTINS:85921815420 
Dados: 2024.06.03 08:08:36 -03'00'



ITEM CÓDIGO / FONTE DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO 

UNITÁRIO 
COM BDI

PREÇO TOTAL 
COM BDI

5.9 101963-SINAPI
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM 
CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE 
(ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020

M2 73,92 241,07              17.819,89           

5.10 98557 - SINAPI
 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. 
AF09/2023

M2 178,30 51,09                9.109,35             

5.11 89529- SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA , 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

UND 4,00 38,42                153,68                

TOTAL 5.0 61.719,76           

6.0 CONSTRUÇÃO FILTRO 02- REDES DE ESGOTO ANTIGA

6.1 102279 - SINAPI

 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3),LARG. 
MENOR QUE 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

M3 177,01 8,69                  1.538,22             

6.2 95241-SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU 
RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 72,25 43,18                3.119,76             

6.3 94963-SINAPI
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 7,23 532,83              3.852,36             

6.4
7155-INSUMOS 

SINAPI
TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-138, (2,20 KG/M2), DIAMETRO DO 
FIO = 4,2 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA MALHA = 10  X 10 CM

M2 72,25 21,86                1.579,39             

6.5 COMPOSIÇÃO 01
CONCRETO ARMADO FCK=20MPA FABRICADO NA OBRA, ADENSADO E 
LANÇADO, PARA USO GERAL, COM FORMAS PLANAS EM COMPENSADO 
RESINADO 10MM (05 USOS)

M3 6,61 2.818,92           18.633,06           

6.6 103326-SINAPI
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
19X19X39 CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 49,70 93,24                4.634,03             

6.7 87879-SINAPI
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 
EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 76,36 5,09                  388,67                

6.8 87529-SINAPI
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 
10M², E= 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 76,36 44,72                3.414,82             

6.9 101963-SINAPI
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM 
CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE 
(ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020

M2 72,25 241,07              17.417,31           

6.10 98557 - SINAPI 02
 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. 
AF09/2023

M2 148,61 51,09                7.592,48             

6.11 COMPOSIÇÃO EXECUÇÃO DE DRENO FRANCÊS COM BRITA NUM 2 M3 86,70 192,91              16.725,30           

6.12 104086  - SINAPI
TUBO, PVC OCRE, JUNTA ELÁSTICA, DN 150 MM, PARA COLETOR PREDIAL DE 
ESGOTO. AF_06/2022

M 16,00 86,64                1.386,24             

TOTAL 6.0 80.281,64           

7.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
7.1 90777 - SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 144,00 144,44              20.799,36           
7.2 90776 - SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 720,00 43,21                31.111,20           

TOTAL 7.0 31.111,20           

TOTAL GERAL          443.596,81 

FONTE: TABELA DO SINAPI ABRIL/2024 - NÃO DESONERADA
BDI ADOTADO DE 19,57%

JORGE EDUARDO DE ALENCAR MARTINS
ENGENHEIRO CIVIL
CREA: 26.468 - D/PE 3 de 3

JORGE EDUARDO DE 
ALENCAR 
MARTINS:85921815420

Assinado de forma digital por 
JORGE EDUARDO DE ALENCAR 
MARTINS:85921815420 
Dados: 2024.06.03 08:09:00 -03'00'



DISCRIMINAÇÃO CLASS UNID. COEF.  PREÇO(R$) 
 PREÇO 

TOTAL (R$) 

CÓDIGO TABELA 
CONCRETO ARMADO FCK=20MPA FABRICADO NA OBRA, ADENSADO E 
LANÇADO, PARA USO GERAL, COM FORMAS PLANAS EM COMPENSADO 
RESINADO 10MM (05 USOS)

M3

FORMA PLANA PARA ESTRUTURAS, EM COMPENSADO RESINADO DE 10MM,
05 USOS, INCLUSIVE ESCORAMENTO - REVISADA 07.2015

MAT. M2 10,00000              76,58          765,80 

94964 SINAPI
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021

MAT. M3 1,00000            483,22          483,22 

103670 SINAPI
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE
CONCRETO EM  ESTRUTURAS. AF_02/2022

MAT. M3 1,00000            275,94          275,94 

ARMACAO ACO CA-50 P/1,0M3 DE CONCRETO MAT. UN 1,00000            832,59          832,59 

      2.357,55 
                 -   

      2.357,55 

DISCRIMINAÇÃO CLASS UNID. COEF.  PREÇO(R$) 
 PREÇO 

TOTAL (R$) 

CÓDIGO TABELA 
FORMA PLANA PARA ESTRUTURAS, EM COMPENSADO RESINADO DE 
10MM, 05 USOS, INCLUSIVE ESCORAMENTO - REVISADA 07..2015

M2

88262
SINAPI

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 0,97300              25,10            24,42 

88316
SINAPI

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 1,35000              20,28            27,38 

00006193
SINAPI 

INSUMO 
TABUA MADEIRA 2A QUALIDADE 2,5 X 20,0CM (1 X 8") NAO APARELHADA MAT. M 0,12200              20,84              2,54 

00005069
SINAPI 

INSUMO 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) MAT. KG 0,10000              16,48              1,65 

00005068
SINAPI 

INSUMO 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) MAT. KG 0,02500              16,17              0,40 

00002692
SINAPI 

INSUMO 
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA
EMULSIONADA EM AGUA

MAT. L 0,02000                7,50              0,15 

00004509 
SINAPI 

INSUMO 
SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO -
BRUTA

MAT. M 1,08900                5,37              5,85 

001346
SINAPI 

INSUMO 
CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA (MADEIRITE
PLASTIFICADO) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 10 MM

MAT. UN 0,23400              48,45            11,34 

00043130
SINAPI 

INSUMO 
ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 BWG, D =
2,11 MM (0,026 KG/M)

MAT. KG 0,15000              19,00              2,85 

           51,80 
           24,78 

                 -   
           76,58 

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
COMPOSIÇÃO 01

FONTE

COMPOSIÇÃO

COMPOSIÇÃO
PREÇO (mão-de-obra):

PREÇO (material):
PREÇO (equipamento):
PREÇO TOTAL (unit.):

COEFICIENTES OBTIDOS NA TABELA:
CÓDIGO: 06457 - TABELA: ORSE - SET/2019 - Concreto armado fck=15MPa fabricado na obra, adensado e lançado, para Uso Geral, com formas planas em compensado resinado 

INSUMOS E COMPOSIÇÕES ADAPTADOS DA TABELA:
SINAPI NÃO DESONERADO NA DATA BASE ABRIL/2024

FONTE

PREÇO (mão-de-obra):
PREÇO (material):

PREÇO (equipamento):
PREÇO TOTAL (unit.):

COEFICIENTES OBTIDOS NA TABELA:
CÓDIGO: 00116 -  TABELA: SINAPI - SET/2019 - Forma Plana para estruturas, em compensado resinado de 12mm, 05 usos, inclusive escoramento - Revisada 07..2015

INSUMOS E COMPOSIÇÕES ADAPTADOS DA TABELA:
SINAPI NÃO DESONERADO NA DATA BASE ABRIL/2024

JORGE EDUARDO DE ALENCAR MARTINS
ENGENHEIRO CIVIL
CREA: 26.468 - D/PE

JORGE EDUARDO DE 
ALENCAR 
MARTINS:85921815420

Assinado de forma digital por JORGE 
EDUARDO DE ALENCAR 
MARTINS:85921815420 
Dados: 2024.06.03 07:52:18 -03'00'



DISCRIMINAÇÃO CLASS UNID. COEF.  PREÇO(R$) 
 PREÇO 

TOTAL (R$) 

CÓDIGO TABELA ARMACAO ACO CA-50 P/1,0M3 DE CONCRETO UND

92917 SINAPI
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS,
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM -
MONTAGEM. AF_12/2015

MAT. KG 22,00000              13,82          304,04 

92922 SINAPI
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS,
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM -
MONTAGEM. AF_12/2015

MAT. KG 55,00000                9,61          528,55 

         832,59 
                 -   

         832,59 

DISCRIMINAÇÃO CLASS UNID. COEF.  PREÇO(R$) 
 PREÇO 

TOTAL (R$) 

CÓDIGO TABELA EXECUÇÃO DE DRENO FRANCÊS COM BRITA NUM 2 M3

4718 INSUMOS
PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

MAT. M3 1,150000 105,03          120,78         

88316 COMPOSICAO SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 2,000000 20,28            40,56           
40,56           

120,78         
-               

161,34         

FONTE

PREÇO (mão-de-obra):
PREÇO (material):

PREÇO (equipamento):

PREÇO (equipamento):
PREÇO TOTAL (unit.):

COEFICIENTES OBTIDOS NA TABELA:
CÓDIGO: 73990/1 - SINAPI SET/2019 - ARMACAO ACO CA-50 P/1,0M3 DE CONCRETO

COMPOSIÇÃO 02

PREÇO TOTAL (unit.):
COEFICIENTES EXTRAÍDOS DA TABELA:
TABLEA: COMPOSIÇÃO ADAPTADA DO CÓDIGO: 73883/2 SINAPI JUL/2018 - EXECUCAO DE DRENO FRANCES COM BRITA NUM 2

INSUMOS ADAPTADOS DA TABELA:
SINAPI NÃO DESONERADO NA DATA BASE ABRIL/2024

INSUMOS E COMPOSIÇÕES ADAPTADOS DA TABELA:
SINAPI NÃO DESONERADO NA DATA BASE ABRIL/2024

FONTE

PREÇO (mão-de-obra):
PREÇO (material):

JORGE EDUARDO DE ALENCAR MARTINS
ENGENHEIRO CIVIL
CREA: 26.468 - D/PE

JORGE EDUARDO DE 
ALENCAR 
MARTINS:85921815420

Assinado de forma digital por 
JORGE EDUARDO DE ALENCAR 
MARTINS:85921815420 
Dados: 2024.06.03 07:52:35 -03'00'



Item DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE COMPRIMENTO ALTURA LARGURA REPETIÇÕES TOTAL

1.0 SERVIÇOS PRILIMINARES

1.1
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 3,00 2,00 6,00

2.0 REDE DE ESGOTO

2.1

 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3),LARG. MENOR QUE 
1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021

M3

REDE DE 200MM
REDE 01 (23,24+23+20+20)+(9*20)+(20+20+15,55)+(23+20+202+20+19+11) 616,79 0,60 0,40 1,00 148,03
REDE 02 (7+24+5)+(5*20)+(20*3)+(27+10+20+20+12) 285,00 0,60 0,40 1,00 68,40
REDE 03 (20*2)+(20*4*2)+(8*20)+(21+13+9+15+16)+(20+20+20+20+13) 527,00 0,60 0,40 1,00 126,48
REDE DE 300MM
REDE 01 (20*6)+(10,5) 130,50 0,70 0,50 1,00 45,68

TOTAL 388,59

2.2
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO 
NATURAL). AF_08/2020

M2

REDE DE 200MM
REDE 01 (23,24+23+20+20)+(9*20)+(20+20+15,55)+(23+20+202+20+19+11) 616,79 0,40 1,00 246,72
REDE 02 (7+24+5)+(5*20)+(20*3)+(27+10+20+20+12) 285,00 0,40 1,00 114,00
REDE 03 (20*2)+(20*4*2)+(8*20)+(21+13+9+15+16)+(20+20+20+20+13) 527,00 0,40 1,00 210,80
REDE DE 300MM
REDE 01 (20*6)+(10,5) 130,50 0,50 1,00 65,25

TOTAL 636,77

2.3
TUBO DE CONCRETO SIMPLES PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PS1, COM ENCAIXE PONTA E 
BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 200 MM

M

REDE DE 200MM
REDE 01 (23,24+23+20+20)+(9*20)+(20+20+15,55)+(23+20+202+20+19+11) 616,79 1,00 616,79
REDE 02 (7+24+5)+(5*20)+(20*3)+(27+10+20+20+12) 285,00 1,00 285,00
REDE 03 (20*2)+(20*4*2)+(8*20)+(21+13+9+15+16)+(20+20+20+20+13) 527,00 1,00 527,00

TOTAL 1428,79

2.4
TUBO DE CONCRETO SIMPLES PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PS1, COM ENCAIXE PONTA E 
BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 300 MM
REDE DE 300MM
REDE 01 (20*6)+(10,5) 130,50 1,00 130,50

TOTAL 130,50

2.5
ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ESGOTO 
SANITÁRIO, DIÂMETRO DE 300 MM, JUNTA ELÁSTICA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO 
NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_12/2015

M

REDE DE 200MM
REDE 01 (23,24+23+20+20)+(9*20)+(20+20+15,55)+(23+20+202+20+19+11) 616,79 1,00 616,79
REDE 02 (7+24+5)+(5*20)+(20*3)+(27+10+20+20+12) 285,00 1,00 285,00
REDE 03 (20*2)+(20*4*2)+(8*20)+(21+13+9+15+16)+(20+20+20+20+13) 527,00 1,00 527,00
REDE DE 300MM
REDE 01 (20*6)+(10,5) 130,50 1,00 130,50

TOTAL 1559,29

2.6
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF_08/2023

M3

ESCAVAÇÃO REDE 200MM 1428,79 0,40 0,20 1,00 114,30
DESCONTO TUBO 0,03 1428,79 -1,00 -44,89

ESCAVAÇÃO REDE 300MM 0,00 0,60 0,60 1,00 0,00
DESCONTO TUBO 0,07 35,00 -1,00 -2,47

TOTAL 66,94

RECURSOS: PRÓPRIOS
LOCAL:DISTRITO DE SANTA ROSA - SERRITA/PE
OBJETO: AMPLIAÇÃO E MELHORIA DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO

MEMÓRIA DE CÁLCULO - ORÇAMENTO BASE
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Item DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE COMPRIMENTO ALTURA LARGURA REPETIÇÕES TOTAL

2.7
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

UND

REDE DE 200MM
REDE 01 (2+2+13+5) 22,00 1,00 22,00
REDE 02 (7+7) 14,00 1,00 14,00
REDE 03 (2+4+4+12) 22,00 1,00 22,00
REDE DE 300MM
REDE 01 (7) 7,00 1,00 7,00

TOTAL 65,00

2.8
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1X1X0,6 M PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

UND

REDE DE 200MM
REDE 01 
REDE 02 (1) 1,00 1,00 1,00
REDE 03 (1) 1,00 1,00 1,00
REDE DE 300MM
REDE 01 (1) 1,00 1,00 1,00

TOTAL 3,00

3.0 CONSTRUÇÃO FOSSA SÉPTICA 01- NOVAS REDES DE ESGOTO 

3.1

 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3),LARG. MENOR QUE 
1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021

M3

ÁREA 9,40 1,90 4,90 87,51
SUB TOTAL 87,51

3.2
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2

LASTRO DE PISO 9,40 4,90 46,06
SUB TOTAL 46,06

3.3
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3

PISO 9,40 0,10 4,90 4,61
SUB TOTAL 4,61

3.4
TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-138, (2,20 KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 
4,2 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA MALHA = 10  X 10 CM

M2

ARMAÇÃO PARA PISO 9,40 4,90 46,06
SUB TOTAL 46,06

3.5
CONCRETO ARMADO FCK=20MPA FABRICADO NA OBRA, ADENSADO E LANÇADO, PARA 
USO GERAL, COM FORMAS PLANAS EM COMPENSADO RESINADO 10MM (05 USOS)

M3

CINTAS INFERIOR + SUPERIOR 27,80 0,20 0,20 2,00 2,22
PILARES 0,20 1,75 0,20 8,00 0,56

CHICANAS 1,50 0,50 0,05 2,00 0,08
SUB TOTAL 2,86

3.6
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 19X19X39 
CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021

M2

ALVENARIAS 27,80 1,75 1,00 48,65
DESCONTO PILARES 0,80 1,75 8,00 -11,20

SUB TOTAL 37,45

3.7
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_10/2022

M2

CHAPISCO INTERNO 27,80 1,75 48,65
SUB TOTAL 48,65

3.8
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², 
E= 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2

REBOCO INTERNO 27,80 1,75 48,65
SUB TOTAL 48,65

3.9
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM 
CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = 
(8+4). AF_11/2020

M2

LAJE 9,40 4,90 46,06
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Item DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE COMPRIMENTO ALTURA LARGURA REPETIÇÕES TOTAL
SUB TOTAL 46,06

3.10  IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF09/2023 M2

ÁREA INTERNA PAREDES 27,80 1,75 48,65
ÁREA PISO 9,00 4,50 40,50

SUB TOTAL 89,15

3.11
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA , 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

UND

UNIDADES 2,00
SUB TOTAL 2,00

4.0 CONSTRUÇÃO FILTRO-NOVAS REDES DE ESGOTO

4.1

 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3),LARG. MENOR QUE 
1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021

M3

ÁREA 6,50 2,45 6,50 103,51
SUB TOTAL 103,51

4.2
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2

LASTRO DE PISO 6,50 6,50 42,25
SUB TOTAL 42,25

4.3
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3

PISO 6,50 0,10 6,50 4,23
SUB TOTAL 4,23

4.4
TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-138, (2,20 KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 
4,2 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA MALHA = 10  X 10 CM

M2

ARMAÇÃO PARA PISO 6,50 6,50 42,25
SUB TOTAL 42,25

4.5
CONCRETO ARMADO FCK=20MPA FABRICADO NA OBRA, ADENSADO E LANÇADO, PARA 
USO GERAL, COM FORMAS PLANAS EM COMPENSADO RESINADO 10MM (05 USOS)

M3

CINTAS INFERIOR + SUPERIOR 25,20 0,20 0,20 2,00 2,02
PILARES 0,20 2,10 0,20 6,00 0,50

TAMPA VAZADA 6,10 0,05 6,10 1,00 1,86
SUB TOTAL 4,38

4.6
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 19X19X39 
CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021

M2

ALVENARIAS 25,20 1,75 1,00 44,10
DESCONTO PILARES 0,80 1,75 6,00 -8,40

SUB TOTAL 35,70

4.7
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_10/2022

M2

CHAPISCO INTERNO 25,20 2,30 57,96
SUB TOTAL 57,96

4.8
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², 
E= 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2

REBOCO INTERNO 25,20 2,30 57,96
SUB TOTAL 57,96

4.9
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM 
CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = 
(8+4). AF_11/2020

M2

LAJE 6,50 6,50 42,25
SUB TOTAL 42,25

4.10  IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF09/2023 M2

ÁREA INTERNA PAREDES 25,20 2,30 57,96
ÁREA PISO 6,50 6,50 42,25

SUB TOTAL 100,21

4.11 EXECUÇÃO DE DRENO FRANCÊS COM BRITA NUM 2 M3
FUNDO BRITA - DRENO 6,50 1,20 6,50 1,00 50,70

SUB TOTAL 50,70
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Item DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE COMPRIMENTO ALTURA LARGURA REPETIÇÕES TOTAL

4.12
TUBO, PVC OCRE, JUNTA ELÁSTICA, DN 150 MM, PARA COLETOR PREDIAL DE ESGOTO. 
AF_06/2022

M

LIGAÇÕES 16,00 16,00
SUB TOTAL 16,00

5.0 CONSTRUÇÃO FOSSA SÉPTICA 01- NOVAS REDES DE ESGOTO 

5.1

 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3),LARG. MENOR QUE 
1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021

M3

ÁREA 8,40 1,90 4,40 2,00 140,45
SUB TOTAL 140,45

5.2
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2

LASTRO DE PISO 8,00 4,00 2,00 64,00
SUB TOTAL 64,00

5.3
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3

PISO 8,40 0,10 4,40 2,00 7,39
SUB TOTAL 7,39

5.4
TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-138, (2,20 KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 
4,2 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA MALHA = 10  X 10 CM

M2

ARMAÇÃO PARA PISO 8,40 4,40 2,00 73,92
SUB TOTAL 73,92

5.5
CONCRETO ARMADO FCK=20MPA FABRICADO NA OBRA, ADENSADO E LANÇADO, PARA 
USO GERAL, COM FORMAS PLANAS EM COMPENSADO RESINADO 10MM (05 USOS)

M3

CINTAS INFERIOR + SUPERIOR 24,80 0,20 0,20 4,00 3,97
PILARES 0,20 1,75 0,20 16,00 1,12

CHICANAS 1,50 0,50 0,05 4,00 0,15
SUB TOTAL 5,24

5.6
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 19X19X39 
CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021

M2

ALVENARIAS 24,80 1,75 2,00 86,80
DESCONTO PILARES 0,80 1,75 16,00 -22,40

SUB TOTAL 64,40

5.7
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_10/2022

M2

CHAPISCO INTERNO 24,80 1,75 2,00 86,80
SUB TOTAL 86,80

5.8
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², 
E= 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2

REBOCO INTERNO 24,80 1,75 2,00 86,80
SUB TOTAL 86,80

5.9
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM 
CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = 
(8+4). AF_11/2020

M2

LAJE 8,40 4,40 2,00 73,92
SUB TOTAL 73,92

5.10  IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF09/2023 M2

ÁREA INTERNA PAREDES 27,80 1,75 2,00 97,30
ÁREA PISO 9,00 4,50 2,00 81,00

SUB TOTAL 178,30

5.11
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA , 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

UND

UNIDADES 4,00
SUB TOTAL 4,00

6.0 CONSTRUÇÃO FILTRO-NOVAS REDES DE ESGOTO

6.1

 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3),LARG. MENOR QUE 
1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021

M3
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Item DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE COMPRIMENTO ALTURA LARGURA REPETIÇÕES TOTAL
ÁREA 8,50 2,45 8,50 177,01

SUB TOTAL 177,01

6.2
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2

LASTRO DE PISO 8,50 8,50 72,25
SUB TOTAL 72,25

6.3
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3

PISO 8,50 0,10 8,50 7,23
SUB TOTAL 7,23

6.4
TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-138, (2,20 KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 
4,2 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA MALHA = 10  X 10 CM

M2

ARMAÇÃO PARA PISO 8,50 8,50 72,25
SUB TOTAL 72,25

6.5
CONCRETO ARMADO FCK=20MPA FABRICADO NA OBRA, ADENSADO E LANÇADO, PARA 
USO GERAL, COM FORMAS PLANAS EM COMPENSADO RESINADO 10MM (05 USOS)

M3

CINTAS INFERIOR + SUPERIOR 33,20 0,20 0,20 2,00 2,66
PILARES 0,20 2,10 0,20 8,00 0,67

TAMPA VAZADA 8,10 0,05 8,10 1,00 3,28
SUB TOTAL 6,61

6.6
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 19X19X39 
CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021

M2

ALVENARIAS 33,20 1,75 1,00 58,10
DESCONTO PILARES 0,80 1,75 6,00 -8,40

SUB TOTAL 49,70

6.7
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_10/2022

M2

CHAPISCO INTERNO 33,20 2,30 76,36
SUB TOTAL 76,36

6.8
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², 
E= 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2

REBOCO INTERNO 33,20 2,30 76,36
SUB TOTAL 76,36

6.9
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM 
CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = 
(8+4). AF_11/2020

M2

LAJE 8,50 8,50 72,25
SUB TOTAL 72,25

6.10  IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF09/2023 M2

ÁREA INTERNA PAREDES 33,20 2,30 76,36
ÁREA PISO 8,50 8,50 72,25

SUB TOTAL 148,61

6.11 EXECUÇÃO DE DRENO FRANCÊS COM BRITA NUM 2 M3
FUNDO BRITA - DRENO 8,50 1,20 8,50 1,00 86,70

SUB TOTAL 86,70

6.12
TUBO, PVC OCRE, JUNTA ELÁSTICA, DN 150 MM, PARA COLETOR PREDIAL DE ESGOTO. 
AF_06/2022

M

LIGAÇÕES 16,00 16,00
SUB TOTAL 16,00

HORAS SEMANAS MESES TOTAL 
7.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL
7.1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

6 HORAS POR SEMANA-4SEMANAS POR MÊS- 6MESES 6,00 4,00 6,00 144,00       
TOTAL

7.2 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
30 HORAS POR SEMANA-4SEMANAS POR MÊS-6 MESES H

30,00 4,00 6,00 720,00       
TOTAL
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COD DESCRIÇÃO %

Despesas Indiretas

AC Administração central 3,43          

DF Despesas financeiras 0,94          
R Riscos 1,00          

Benefício
S + G Garantia/seguros 0,28          

L Lucro 6,74          

I Impostos 5,65          
PIS 0,65          
COFINS 3,00          
ISS 2,00          
CPRB ( 4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 

TOTAL DOS IMPOSTOS 5,65          

BDI = 19,57%

OBJETO: AMPLIAÇÃO E MELHORIA DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO

LOCAL:DISTRITO DE SANTA ROSA - SERRITA/PE

COMPOSIÇÃO DE BDI 

JORGE EDUARDO DE ALENCAR MARTINS
ENGENHEIRO CIVIL
CREA: 26.468 - D/PE 1 de 1

JORGE EDUARDO DE 
ALENCAR 
MARTINS:85921815420

Assinado de forma digital por 
JORGE EDUARDO DE ALENCAR 
MARTINS:85921815420 
Dados: 2024.06.03 07:51:45 -03'00'



ITEM DISCRIMINAÇÃO TOTAL 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS
1.0 SERVIÇOS PRILIMINARES  R$            2.229,60                    2.229,60 
2.0 REDES DE ESGOTO  R$        181.394,09                  60.464,70                  60.464,70                  60.464,69 
3.0 CONSTRUÇÃO FOSSA SÉPTICA 01- NOVAS REDES DE ESGOTO  R$          35.924,95                  17.962,48                  17.962,47 
4.0 CONSTRUÇÃO FILTRO 01- NOVAS REDES DE ESGOTO  R$          50.935,57                  25.467,79                  25.467,78 

5.0
CONSTRUÇÃO FOSSA SÉPTICA 02-  REDES DE ESGOTO ANTIGA  R$          61.719,76                  30.859,88                  30.859,88 

6.0 CONSTRUÇÃO FILTRO 02- REDES DE ESGOTO ANTIGA  R$          80.281,64                  40.140,82                  40.140,82 
7.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL  R$          31.111,20                    5.185,20                    5.185,20                    5.185,20                    5.185,20                    5.185,20                    5.185,20 

TOTAL 443.596,81R$        67.879,50R$            109.080,17R$          109.080,14R$          36.045,08R$            76.185,90R$            45.326,02R$            

TOTAL % 100,00% 15,30% 24,59% 24,59% 8,13% 17,17% 10,22%

RECURSOS: PROPRIOS

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

LOCAL:DISTRITO DE SANTA ROSA - SERRITA/PE
OBJETO: AMPLIAÇÃO E MELHORIA DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO
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V = 1000 + N (CT + KLf), onde:
2 – Cálculo do número de
contribuintes.

V = volume útil, em litros.

Contribuição definida pela ocupação
da edificação por sua área: Uma
pessoa por 7,0 m2.

N = número de contribuintes.
N total = 100

pessoas/dia 990
C = contribuição de despejos, em litros / pessoa x dia (Quadro 1).
T = tempo de detenção, em dias (Quadro 2).
K = taxa de acumulação de lodo digerido em dias, equivalente ao tempo
de acumulação de lodo fresco (Quadro 3). V = 1000 + N (CT + KLf), onde:
Lf = contribuição de lodo fresco em litros / pessoa x dia (Quadro 1).

volume (V) 46652,86
1000

N 990 45540
C 50 112,86
T 0,92
K 0,57 46652,86 46,65286
Lf 0,2 52650 volume com dimensões 

ALTURA 1,3 m
LARGURA 4,5 m
COMMPRIMENTO 9 m
VOLUME 52,65 m³
RELAÇÃO NORMA (C/L) 2
MÍNIMO DE 2,0 E MÁXIMO DE 4,0M
altura mínima util 1,20m
altura máximo  util 2,50m

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRITA

CALCULO DE DIMENSIONAMENTO DA  FOSSA -VILA  -TRECHO 01 -DISTRITO DE SANTA ROSA

JORGE EDUARDO DE ALENCAR MARTINS
ENGENHEIRO CIVIL
CREA: 26.468 D/PE

JORGE EDUARDO DE ALENCAR 
MARTINS:85921815420

Assinado de forma digital por JORGE 
EDUARDO DE ALENCAR 
MARTINS:85921815420 
Dados: 2024.06.03 07:53:34 -03'00'



s=Vu/H 40480 M²
s=secão horizontal
H=profundidade útil do filtro

Vu=1,6 N C T 72864 litros 72,864 m³
N 990
C 50 profundidade util 1,8
T 0,92 LARGURA 6,50

COMMPRIMENTO 6,50
N = número de contribuintes. VOLUME TOTAL FILTRO 76,05 M³
C = contribuição de despejos, em litros / pessoa x dia (Quadro 1). VOLUME TOTAL FILTRO 76050 LITROS
T = tempo de detenção, em dias (Quadro 2). COMPRIMENTO  MÁXIMO  30M

RELAÇÃO NORMA 
LARGURA MÍNIMA 0,85M
L<3*H 5,4 OK
LARGURA MÁXIMA 1,5M

CALCULO DE DIMENSIONAMENTO DO FILTRO
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V = 1000 + N (CT + KLf), onde:
2 – Cálculo do número de
contribuintes.

V = volume útil, em litros.

Contribuição definida pela ocupação
da edificação por sua área: Uma
pessoa por 7,0 m2.

N = número de contribuintes.
N total = 100

pessoas/dia 1740
C = contribuição de despejos, em litros / pessoa x dia (Quadro 1). MORADORES : 45X5
T = tempo de detenção, em dias (Quadro 2).
K = taxa de acumulação de lodo digerido em dias, equivalente ao tempo
de acumulação de lodo fresco (Quadro 3). V = 1000 + N (CT + KLf), onde:
Lf = contribuição de lodo fresco em litros / pessoa x dia (Quadro 1).

volume (V) 81238,36
1000

N 1740 80040
C 50 198,36
T 0,92
K 0,57 81238,36 81,23836
Lf 0,2 83200 volume com dimensões 

ALTURA 1,3 m
LARGURA 4,0 m
COMMPRIMENTO 8,0 m
VOLUME 41,6 m³
RELAÇÃO NORMA (C/L) 2
MÍNIMO DE 2,0 E MÁXIMO DE 4,0M
altura mínima util 1,20m
altura máximo  util 2,50m

TOTAL PARA DUAS FOSSAS 166400
166,4

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRITA

CALCULO DE DIMENSIONAMENTO DA  FOSSA -VILA  -TRECHO 02 -DISTRITO DE SANTA ROSA
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s=Vu/H 71146,67 M²
s=secão horizontal
H=profundidade útil do filtro

Vu=1,6 N C T 128064 litros 128,064 m³
N 1740
C 50 profundidade util 1,8
T 0,92 LARGURA 8,50

COMMPRIMENTO 8,50
N = número de contribuintes. VOLUME TOTAL FILTRO 130,05 M³
C = contribuição de despejos, em litros / pessoa x dia (Quadro 1). VOLUME TOTAL FILTRO 130050 LITROS
T = tempo de detenção, em dias (Quadro 2). COMPRIMENTO  MÁXIMO  30M

RELAÇÃO NORMA 
LARGURA MÍNIMA 0,85M
L<3*H 5,4 OK
LARGURA MÁXIMA 1,5M

CALCULO DE DIMENSIONAMENTO DO FILTRO
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